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Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 

Rua do Varejão, 125- Centro - CEP: 65284-000 - Governador Nunes Freire\MA 

CNPJ: 01.612.834/0001-10 - Tel: - Site: www.governadornunesfreire.ma.gov.br 

CAPA DO PROCESSO 

2022.08.02.0019 

Data/Hora: 02/08/2022 11:24:21 

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO 

Descrição do protocolo 

11 11 1 1 01 1!1012 01210118 112 III II III II II
019 

solicita a abertura de Processo Licitatório de registro de preço para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) 
jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 

Manutenção tenção de servi 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1— Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2— O CR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2022.08.02.0019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

Setor: PROTOCOLO 
Descrição, solicita a abertura de Processo Licitatório de registro de preço para futura e eventual 
Contratação de Pessoa(s) juridica(s) especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra 
óptica incluindo instalação, Manutenção tenção de servi
Link. https://www.aprotocolo.com.bilnunesfreire/protocolo/8806 

DATA/HORA: 02/08/2022 11:24:21 

2022.08.02.0019 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE PROTOCOLO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de AGOSTO de 2022, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 0208.001/2022. Tendo como objetivo Fornecimento de 

sinal de Internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção 

e serviços técnicos. Com este fim e para constar, eu, GENISMAR VIANA 

MARQUES lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Governador Nunes Freire/MA, 02 de AGOSTO de 2022 

f i77ø' & ,72 ,,/ &'an 

GEN SMAR VIANA MARQUES 
Setor de Protocolo 

SETOR DE PROTOCOLO 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Bras'it 

CNPJ n°01 612834/0001-10/! Home Page: governadomunesfreite gov br 



SE.1,043 - C-1W 
ESTADO DO MARANHAO FOLJ4A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE Ninpx:A
CNPJ - 01.612.834/000i -1e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR ADMINISfr:ATIVO 

Governador Nunes Freire - MA, 02 de agosto de 2022 

limo. Senhor 
JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Adm., Comércio e indústria. 
Nesta, 

Senhor Secretário, 

Venho por meio deste solicitar, que Vossa Senhoria possa tomar as provi-
dências necessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores 
das leis pertinentes à espécie. 

Considerando a necessidade de abertura de Processo Licitatório de registro 
de preço para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no 
Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instaiação, Manu-
tenção e serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire - MA, 
de acordo com as informações em anexo: 

Atenciosamente, 

IERRISSON PES OA L 
Agente Administrativo 

-5LA 
PES 

SETOR ADMiMSTRATIVO 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-COO, Gov Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 fi Home Page: governadornunesfreirarria.gov br 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR ADMINISTRATIVO 

ANEXO 

SEMAD - 
POU4A 

rSteis 

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Fornecimento de sinal de internet 
dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de inte-
resse do município de Governador Nunes Freire - MA. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

SEMAD 
Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 

01 Sede Prefeitura Rua do Varejão, n° 115, 
Centro 300 01 

02 Sec. de Cultura Rua do Coqueiro n° 104, 
Centro 50 01 

03 Sec. de Agricultura Rua Tom Jobim, s/n°, Bairro 
Aeroporto 50 01 

04 Guarda Municipal Rua do Evangelho n° 785, 
Centro 100 01 

05 Anexo Administrativo Avenida do Comércio s/n° 100 01 
06 Setor de comunicação Rua do Varejão s/n° 200 01 

TOTAL 800 06 

Governador Nunes Freire - MA, em 02 de agosto de 2022 

RRISSON PESSOA LOPE 
Agente Administrativo 

SETOR ADMINISTRATIVO 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65284-000, Gov Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 II Home Page: oovemadornunesfreire ma.qov.br 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

IEMAD 
FOLHA
PILK-;MCA 

DESPACHO 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Conforme verificado as necessidades do Município de Governador 

Nunes Freire/MA, encaminho para que seja providenciado a devida publicidade da 

Intenção de Registro de Preços — 1RP, para futura e eventual Contratação de 

Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra 

óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse da Secretaria 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

Sendo que esta Secretaria de Administração será o ÓRGÃO GERENCIADOR, em 

conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto 

Municipal n°003/2017, conforme segue anexo. 

Governador Nunes Freire - MA, 03 de agosto de 2022 

JO 
Sec tárim Mun I de Ad 

om rcio e Indús 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 Ii Home Page: qovemadomunesfreire.ma.qov.br
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TatiAL) CiNy, ""-~i 
ESTADO DO MARANHAO FOLHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA em 
obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, 
e Decreto Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços — 1RP, para 
futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de 
sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e 
serviços técnicos de interesse deste Município, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme 
condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

SEMAD 
Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 

01 Sede Prefeitura Rua do Varejão, n° 115, 
Centro 300 01 

02 Sec. de Cultura Rua do Coqueiro n° 104, 
Centro 50 01 

03 Sec. de Agricultura Rua Tom Jobim, s/n°, 
Bairro Aeroporto 50 '01 

04 Guarda Municipal Rua do Evangelho n° 785, 
Centro 100 01 

05 Anexo Administrativo Avenida do Comércio s/n° 100 01 
06 Setor de comunicação Rua do Varejão s/n° 200 01 

TOTAL 800 06 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, em 
conformidade com Decreto Municipal n° 003/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer no Diário Oficial do Município, levando em 
consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento 
ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundarnentamo-nos no Art. 4°, § 
3', inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 
Decreto Federal N° 8.250/2014, conforme Decreto Municipal n° 06/2014. 

1. FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, que 
será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto 
Federal n°7.892/2013, conforme Decreto Municipal n°06/2014. 

2. FORMA DA PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Governador nunes Freire — MA, em 01 
(uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada 
por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de (Nome da Secretaria); 
b) Informar a quantidade dos serviços; 
c) Informar o valor referente a cada serviço; 
d) Informar a data da prestação dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: govemadomunestreire.ma.qov.br
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SEMAD - 
ESTADO DO MARANHAO FOLHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE "110.-MCA, 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

f) Assinatura e carimbo do responsável pela requisição; 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de 
Preços, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações 
e Decreto Municipal n° 003/2019, deverão manifestar seu interesse de participação 
mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire/MA, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços 
— MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com 
objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações e, ainda se 
for o caso, itens pertinentes ao objeto não listado na planilha, antes da realização do 
procedimento licitatório, o prazo para manifestação interessados será de oito dias 
úteis, a partir da publicação do aviso da IRP. conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto 
Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 

Governador Nunes Freire - MA, 03 de agosto de 2022 

JOSÉ FA DE DE SO 
cre "rio Municipal 

mé cio e Indústria 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadornunesfreire.ma.qov.br 

Página 3 de 3 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da SECRETAFRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo n° 0208.001/2022, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas 
alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito 
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na 
condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual Contratação 
de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra 
óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar oficio para Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, situado na Rua do Varejão, 115 - centro, Governador Nunes Freire/MA, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 
acompanhado de: 

1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 — A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na 
não inclusão do órgão no Registro de Preços. 
4 — Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: 
será de oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do 
Decreto Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 
5— Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire/MA, localizada na Rua do Varejão, 115 - centro, Governador 
Nunes Freire/MA, 04 de agosto de 2022 - THATYANY COSTA PINHEIRO — Diretora de 
Departamento de Compras. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 /I Home Page: qovernadomunesfreire.ma.2_ov.br 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ —01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

SEMAD GiNW -Trg"" FOLMA 
WILCA:CA 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, Processo Administrativo n° 
0208.001/2022, torna público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 
7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 003/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades 
interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para 
futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de sinal de 
internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, manutenção e serviços 
técnicos de interesse Município de Governador Nunes Freire-MA, mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - Os 
órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar ofício para Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, situado na Rua do Varejão, 115, Centro, Governador Nunes Freire/MA, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 
acompanhado de: 1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 2 — A 
manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 
com o objeto e condições da licitação. 3 — O encaminhamento de documentação incompleta 
ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 — 
Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de 
até oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto 
Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, localizada na Rua do Varejão, 115, 
Centro, Governador Nunes Freire/MA, 04 de AGOSTO de 2022 — THATYANY .COSTA 
PINHEIRO — Diretora de Departamento de Compras. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil . 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadomunesfreire.ma.qov br 
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DA LICITAÇÃO 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
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0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por 
intermédio do seu Pregoeiro, toma público o resultado do 
Pregão Eletrônico n° 026/2022, que teve como objeto Registro 
de Preços, para Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para 
Prestação de Serviços de Manutenção de Veículos Leves, 
Veículos de Grande Porte e Maquinas Pesadas, de interesse do 
Município de Governador Nunes Freire/MA, tendo assim por 
vencedora desta licitação as empresas PAIVA AUTO PEÇAS 
LTDA. inscrita no CNPJ n° 37.422.955/0001-47, com sede 
na Tv. Sao Francisco - CEP: 65284000 - UF: MA, com o Valor 
Total de R$ 1.128.080,00 (Um Milhão, Cento e Vinte e Oito 
Mil e Oitenta Reais), R ALVES MOURA -ME, inscrita no 
CNPJ n° 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas - CEP: 64018215 - UF: PI, com o Valor Total de R$ 
1.185.000,00 (Um Milhão e Cento e Oitenta e Cinco Mil 
Reais) considerando que o critério de julgamento determinado 
foi do tipo Menor Preço por Item. Declaramos então as 

empresas descritas a cima como vencedoras do Pregão 
Eletrônico n° 026/2022. Governador Nunes Freire/MA, 08 de 
agosto de 2022 - AÉCIO PEREIRA SANTOS - Pregoeiro 

Municipal 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, Processo 

Administrativo ri° 0208.001/2022, torna público, em 

obediência ao disposto no Art. 50 do Decreto Federal n" 

7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto 
Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como convida 
os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição 
de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e 
eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o 
fornecimento de sinal de internei dedicada via Fibra óptica 
incluindo instalação, manutenção e serviços técnicos de 
interesse Município de Governador Nunes Freire-MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - Os órgãos que 
tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 
deverão encaminhar oficio para Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, 
situado na Rua do Varejão, 115, Centro, Governador Nunes 
Freire/MA, manifestando seu interesse e concordância com o 
objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1.1 — 
Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 2 
— A manifestação de interesse em participar do registro de 
preços, implicará em concordância com o objeto e condições 
da licitação. 3 — O encaminhamento de documentação 
incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 
inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 — Prazo para 
manifestação de interesse em participar do presente Registro 
de Preços: será de até oito dias úteis, a partir da publicação do 
aviso da IRP, conforme Art. 40 § 1°-A do Decreto Federal n° 
7892/2013 e suas alterações. 5 — Prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações 

poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Governador Nunes Freire/MA, localizada na 
Rua do Varejão, 115, Centro, Governador Nunes Freire/MA, 
04 de AGOSTO de 2022— THATYANY COSTA PINHEIRO 

— Diretora de Departamento de Compras. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b96b9ed0d8ce7dd098a86065cdOde7b914f53e11 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ -01.612.834/0001-10 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Prezada Senhora, 

SE.1.1AD 
F04.~ 
FLICICCA 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, mani-
festado pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio no dia 04/08/2022, para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse deste Município, encaminhamos a Vossa 
Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão 
Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017. Segue em anexo nos-
sa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

NILDEM AGO 
Secretária Municipal de Educação/FUNDEB 

e 

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 

SEMAD GNE 
FOLHA 
RUBRICA  

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA E O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6° 
do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017, 
na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação 
do Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse deste Município, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será 
realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as 
condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue 
abaixo itens necessários para o objeto especificado acima desta secretaria juntamente 
com suas especificações e quantidades estimadas destas Secretaria Municipal de 
Educação. 

Item 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

Nome dos Prédios 
 SEMED  

Endereço Quant. 
Mega byte 

Pontos 

01 Sec de Educação Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro 300 1 
02 Casa dos Conselhos Rua 15 de Novembro, n° 744 100 1 

TOTAL 400 2 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Comercio e Industria. 

Governador Nunes Freire - MA. 08 de agosto de 2022 

NILDEMAR SQUITA 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Tancredo Neves. s/n°, Centro, CEP 65.284-000, Gov Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANENAMENTO 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE - FMS 
CNPJ — 02.130.473/0001-39 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Prezada Senhora, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município no dia 
04/08/2022, para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de 
sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos 
de interesse deste Município, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção 
de Registro de Preços — M1RP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, con-
forme previsto no Decreto Federal IV 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 
003/2017. Segue eni anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação 
dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

ANG LA M4R1A RABELO DE SOUSA 
retária Municipal de Saúde/FMS 

Rua do Evangelho n° 499, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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sr.-mko 
ESTADO DO MARANHAO POLvek 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE rj•LT:C.,•\. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANENAMENTO 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL OE SÁUDE - FMS 
CNPJ — 02.130.473/0001-39 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6' do Decreto 
Federal tf 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017, na competência de 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet 
dedicada via Fibra óptica incluindo instalação. Manutenção e serviços técnicos de interesse 
deste município, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido 
órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria e Fundo de Saú-
de. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

SEMUS 
Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 

byte 
Pontos 

01 Sec de Saúde Rua do Evangelho, n° 499, centro 300 1 

TOTAL 300 1 
FMS 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 
byte 

Pontos 

01 Centro de Saúde Rua Campo do BEC; s/n° 100 1 

02 Endemias Rua São Francisco, n° 54, Bairro 
Vila Bahia 50 1 

03 
PSF da Vila Mara-
n hão Rua da Colonia, n° 180 100 1 

04 PSF da Vila Bahia Rua Palmeirão, n° 296, Bairro Vila 
Bahia 100 1 

05 CAPS Rua da Paz s/n°. Centro 90 1 

06 Hospital Avenida do Comércio, n° 1431. 
Centro 200 1 

TOTAL 640 6 

Registra-se que a Secretaria e Fundo Municipal de Saúde concordam e aceita as condições espe-
cificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. Comér-
cio e Indústria. 

Governador Nunes Freire -- MA. 08 de agosto de 2022 

ft. • 

AN ELA M. IA RABELO DE SOUSA 
ecretária Municipal de Saúde/ FMS 

,1

q.,

Rua do Evangelho n° 499, Centro, CEP 65 284-000, Gov, Nunes Freire, Maranhão, Brasil, 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEG. ALIMENTAR 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CNPJ — 19.339.77410001-70 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Prezada Senhora, 

RUIU) 
POL.SA 
Itte(Z:CA 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela Se-
cretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município no dia 04/08/2022, 
para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet 
dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse deste 
Município, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — 
MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Fede-, 
ral n2 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n2 003/2017. Segue em anexo nossa mani-
festação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Secret 
ALINE ROCHA GUI A ORREIA 

ria Municipal de Assisência Social/FMAS 

Rua Amonm, sln, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEG. ALIMENTAR 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CNPJ — 19.339.774/0001-70 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

SadAD
FOLHA 
PEr...RCA 

A SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em obediência ao art. 62 do Decreto' 
Federal n2 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n2 003/2017, na competência de ÓR-
GÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via 
Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse deste Município, me-
diante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as con-
dições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações 

e quantidades estimadas destas Secretaria e Fundo de Assistência Social. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

SEMAS 
Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 

byte 
Pontos 

01 Sec de Assist Social 
Rua do Varejão, n° 658, Bairro Vila Para-
ibe 

100 01 

TOTAL 100 01 
FMAS 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 
byte 

Pontos 

01 Creas Rua do Varejão, n° 970, Centro 100 01 

02 Oras/ Bolsa Família 
Rua da Estrela, s/n°, Bairro Vila Mara-
nhão Centro 

100 01 

TOTAL 200 02 

Registra-se que a Secretaria e Fundo Municipal de Assistência sociar concordam e aceita as condições 

especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração, Comercio 

e Industria. 

Governador Nunes Freire MA, 08 de agosto de 2022 

ALI JE ROCHA GUIDA tORREIA 
Secretária I unicipal de Assistên Social/FMAS 

Rua Amorirn, s/n, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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SE.1.4A0 
FOLHA 
retxx,cA_3„ 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

Ao Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Adm., 
Comércio e Indústria. 
Nesta. 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na 
publicação da Intenção de Registro de Preços — IRP, cujo objeto consiste na futura e 
eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de 
internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos 
de interesse deste município, houve manifestação de interessados na condição de 
Órgão Participante, das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência 
Social e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do Município de 
Governador Nunes Freire/MA, conforme encaminho em anexo. 

Governador Nunes Freire (MA), em 09 de agosto de 2022 

THAfiYANY COSTA PINHEIRO 
'Diretora do Departamento de Compras 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ieb4A,D 
Pau-IA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços — MIRP, 
encaminhadas pelas Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social e seus 
respectivos Fundos do Município de Governador Nunes Freire/MA, levando em 
consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de serviço de uso 
comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias e Fundos acima elencados, bem 
como seus quantitativos neste Registro de Preços. 

Governador Nunes Freire - MA, 09 de agosto de 2022 

, 

JO 
Sec etária u de Adm 

om cio e Indústn 

Rua do Varejão, n°115, Centro, CEP 65.284-000, GOV. Nunes Freire, Maranhão, Brasil 
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SEMAD 
PALHA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada 
dos itens para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de 
procedimento licitatório, para Registro de Preços visando a futura e eventual contratação 
de Pessoa(s) Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra 
óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse deste 
Município de Governador Nunes Freire/MA, conforme relação abaixo: 

PLANILHA CONSOLIDADA 

Item 'Descrição Unidade Quantidade 

1 

Sinal de internet dedicada via Fibra óptica 
incluindo instalação, Manutenção e serviços 
técnicos 

Megabytes 2.440 

Governador Nunes Freire - MA, 09 de agosto de 2022 

.i..1•1 41.1.. MIN Wil• 

.4".12

e etár. Munia 
Co rcio e Indústria 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNlCIPAL DE ADM. COMERCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

Ao Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Adm., 
Comércio e Indústria. 
Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Comércio e 
Indústria, estamos encaminhando em anexo, as pesquisas de preços realizada com o 
objetivo de Registrar Preços para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) 
Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos para atender as necessidades do 
Município de Governador Nunes Freire — MA. 

Governador Nunes Freire (MA),11 de agosto de 2022 

C.4,145 ,t.5 Itsetcl. 21.3,Ak—e,
THATYANT COSTA PINHEIRO 

Diretora de Departamento de Compras 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n°115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil 

CNPJ n° 01.612 834/0001-10 // Home Page: povemadomunesfretre.maqov.br
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ- 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMERCIO E INDUSTRIA 

SETOR DE COMPRAS 
COMPRAS 

Beiatério de Cotação. FORNECIMENTO. DE SINAL DE INTERNET DEDICADA VIA FIBRA 
DPI 1CA INCLUINDO INSTALAÇAO, MANUTENÇAO E SERVIÇOS TECNICOS DE INTERESSE 
MUNICÍPIO GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

1110 cdn farm d 

Pesquisa realizada entre 10/08/2022 11:1 7:1 5 e 1 1/08/2022 09 21•0L1 

7 de JuVo de 2,321 

Método Matemático Aplicado. Média ArlinéúádaR preços obtido Preço calculado ,o 
selecionados pelo usuano para aquele é rei rirriado 
crrrme 1ns iruç Normati'm h' .trumen ? o ,...econftn*iM2 1, 4(eNc crr 1i ierz'fil 

tit Vala v-3,1;.? 

Re,r 

1.! 1 de nte, , na E:1[Na 

cptcarvduindo insralação ,vlanutencAo e s, viços te(; os 

Preço 
coa rMdade 

Csnmado 

2 ,:ria 22 3á,O2 Mny 

Detalhamento c os itens 

I r ai de internei dedicada via Fii,r ruca incluindo 1l. 1,31ação, Marlill-CflÇàl? 

aurm t 'idade 

7.440 MeaaP 

Descrição 

rviços lernicas 

, 110di 

Preço 

Estrundo 

Oraculado 

r, S Ira,p2 

Valor Global- r), , ̀ 36.6- 

1 r.r uai- - Ptoco Fslimado Calculado l4 ' 1 Media dos Preços Obtidos- RS 15,02 

Sinal De lrE,c net )ccg...ada Mo 1 V.Va Optw 1 1:1J- • b oi 3 

Preço (Compras Governdmentws) Medmon darr Propostas F riais 

órgão 00EF-EriuR4 MUNPCIPAL 24 GAPEL,=\ 

1,5010 çso t , iecru 

Data 2 11/26. 1 12Cs 

Modalidade Meç;..,..o 

Relatório gerado no dia 11/08/2022 1649;10 (IP. 45.181.229.74) 
Código Validaçãot bOtgxCLC2YFm%2f8D300eDghVambNKgfiliuMx:01BUY71%2f1RP°/atuY%2f9uvPb%2fvbp7R5ea0d8acPSbG%2Drg%3d 

http- //www,bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutent5idade7 
token=b0tgxGLC2YFm%252fBD300eDghVambNKgfmuMxXhBUY71%252f1 RP%252fuY%252f9uvPb%252fvbp7R5ea0d8acPSbG%252brg%253d 

,er, ação 

31) 

1 / 6 



Objeto Prestaçao servica-:, ceneet ,irdade ,p torertecole 

deesSO CôrnOt a:h o a internei cran., l,rrk depri. atro 

Descriçáo Acesso a internet via cabo Asesso a rriter r et , aabt cr 

e para p(estaçac., de •,,e, ACCV, •je (ry 

Para rtovimerite, de a ‘.• cc, c-2,, rol iata ntEr dedica:_s„ arar a 

inenrier as secretarias as; mbnicioro de cpelcQ 

CatSer 26484- ACESSO A INTFRNET VIA CABO 

CNP.] 

samo r - 
R:X.14A 
itteR.ICA _ 

SRPCIM 

Identificação, MPirrejtie, 25.?G21 

Lole/Item J'r 

Ata 1 .01(. ..)1.2, 

Adjudicação '..115111 ,-2(-3,2:.' 

lornologação: •,:iI5/01.21,)221:353 

Fonte iranw.c,omprascrov e namentpiaobv 

ar.rt,

Quantidade -I 550 

Unidade MESA 

DT AI. 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

US OSci 661 0001 --02 VELOU 1 JL LIPLLI 1,00 

* NCr DOR* 

Marca Mama nápInforir,3da 
Fabricante Fabricante na° inra-rnadid 

Dentição Prestai:á° de services de c;directurdace ip[protocolo wit€r:ier i,sal a provrIner ti de aceso' ntenet acti link dedicado 

Estado: Cidade: 
I.Jirri)o dos Ca ie' O 

Endereço 
ofLANDri 

'JUT FELFer_tlytiai' ir AfinEs LTDA 

VIll.f(Ed Ma (:.3 nãe o': 'cl
abircanie pifo ad,-) 

Desci içá° 1,,es1ticar ,te.saeri,i;sirt rirstr . 
r• 

Fs!ado Cidade Encereço 
EaJaero O CORONEL OSE DE rti._MEIDIr. 55 

Nome de Contato. 'Telefone Email 
cal idóri teu p lithelcr 

e 7:51,w 

Telefone 
-2-7.<_•Çr5.15 

Ernad 
t dgolym ' 

9 00 

' 1, 11.•-•ExIXIS Fs?.tr., 1 •2 1 

Preço (Compras Governamentais) 2 Preço do Fornecedor Vencedor 1-30 10,00 

• 'voc2021 

Or cjao. MINISTERn DA

Secretaria Faecutiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orcararei, tc 

Instituto Federal de Educação. Cu'encJa e Ter:N.:J(3910 amnliáo 

Ca —Pus Açailaridia 

Objeto: ecottatei,,ao CC Se'  'fl0l'3C7 rIa Atum -ração ecrrrt..riu doai.; Para 

foriredamento ne eoneNdlividade de eorsanicaç;I.rie de dadas dedicado e aquisição 

em lancão da Cornar rta ate o limite cF, 200 Mbps, cuno-.i ore condiç,t,es 

duantidades e exigericias e.starbelecrdas pr F._ lu I e -r-2u.t. anexo: 

Descrição: Acesso a rnternet via cabe -Cnileercaírade c e ice:- ia 
1-• EMI7e.t3 0r 11111.i3 :ia eveja crera' esto o- , i nia,fe efe ra,la som 

crssrMidace de vai ac.,,io em frança° da demanen are c fimri c,f, 20n (di ze-los) 

Mbps incitar roo sor ,F o de nsialaoáo e a i ,vssaa /JCii . es, 0 h ^D•H • 

'.•c-mplet 3 7;Era. I e sei 

Catar 26484 - ACESUO A F:1: 

CNPJ 

Dato ' ,I021 ) 

Modalidade Precão Eletronice 

SRP 

Idernificaçáo Ncusegar) 12021 1.11,50:1.513n!', 

torto/Item: 

Ata 1,,r,k 

Adjudicação nr 1 . 2021 

Hornolorpoi) 'J. l i;.50; 

Fonte rint asçjo. -01 çj 

br 

Quantidade 25 400 

tritidade Mega LaIlMsee-judelo 

UI' MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07.870.094/3301-07 MOB SERVICOS DE TELECON1UNICACOES 5 A RS 10,00 
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' ,Eat ',Igen:713 ' A , gm.A":„ :stice , pe ,0(.105 Et 1 t,ErICOiE ;.Se rIo
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Relatório gerado no dia 11/08/2022 16:49:10 (IP. 45.181.229.74) 
Código Validação bOtqxGLC2YFm%2fBD300eDghVambNKgfmuMxXUBUY71%2f1RP%2fuY°62f9uvP13°/02Nbp7R5eaC/d8acPSbG%25rg%3d 
http://www.bancodeprecosicomibriCertificadoAutenticidade? 
token=b0tqxGLC2YFm%2528D300eDghVambNKgfmu~BUY71%252f1RP%252fuY%252f9uvPV/0252fvbp7R5eaQd8acPSbG%252brg%253d 2/6 



CNPJ RAZÃO SOCAI DO FORNLCE.IDOR 

Sa.4AD 
FOLMA 
ItitiefeCA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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• 

i Ir -t ,  ,r• ,C; 
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mmn a V,Vra rlãf) L" 
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I .  eIC:C3S 
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r dc. 

Ender,,,c, Te1010,,e Email 
17 A-no-rnoo 3dro n.rir 0115 catil 
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e
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. 
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Relatório gerado no dia 11/08/2022 16:49-.10 (IP: 45.181,229.74) 
Código Validação: bOtqxGLC2YFm%2fBD300eDghVambNKgfmuMxXhBUY71%2f1RP°/02fuY%2f9uvPb%2fvbp7R5eaQd8acPSIDG%2brg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=b0tqxGLC2YFm%252f8D300eDghVambNKgfmuMxXhBUY71%252f1RP%252furk252f9uvPb%252fiitip7R5eaQd8acPSOG%252brg%253d 

R$ 19,25 

4.1r3 6 . 



(Meto Registro de pieçOS oara 'utax ta e ever Leiec-itra,-, ernpresEi a 

fornecimento se link dedicado a i•ecie manit.al le ejr ,ptf3cle ,..,•55 lei r et rende 

lar ; ilimitada visando o atendiments doa ete t - 1 1Lnic iti)21 

'3ecreitt,:t%-ts e rutsdos MuOoreL dr,

Desci iço Taxa de instalaçao link de Internet - ode (banda larga) - • : it•NECIP).1ET:Li OF. 
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CNPJ 

Mi)delidade 

SRP 

Identificação tf 'irtregão 41•:" • 2 
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Ata 1. 
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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Findete-çDi 
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F A 

[man 
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•,,? ,•!C ar e se ' o
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11-1 M.oreco 7-1 340 Fr.;NATt:E.t., 72 
eieteno 
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Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA Data: r Rii34F2021 09 10 
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CNP I 

06 Bü9 941/0001-57 

"VENCEDOR 

Quantidade - 

Unidade tylega 

UF 

'R/17ÃO SOCIAL DO FOi-IN[CED011 VALOR DA PnoPosTA FINAI 

EORTEL FORTALEZA TELEDOMUNICADOPS S A RO 19,60 
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íamo - C4
oi Zh 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VAL.OR DA PROPOSTA FINAI 

tkarr.a Ma , ri-ada 
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Descrupo PRES- AÇA) SEPVIÇCS E ACE_•.,( lET -;\00 D1 D„T C,•.".:M LINK i.- EDICADO 

Estado: Cidade Endereço: !Nome de CulL,N) Telerone. 
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Município de Governador Nunes Freire - MA 
Poder Executivo 

Secretaria Municipal de Administração, Comercio e Industria 
Setor de Compras 

APURAÇÃO DO PREÇO MÉDIO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA NO 
BANCO DE PREÇOS 

Item Descrição Unidade Quantidade V. unit. V. mensal V. Total (12 meses) 

1 

Sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos Megabytes 2440 R$ 15,02 R$ 36.648,80 R$ 439.785,60 

Valor Total Estimado R$ R$ 439.785,60 

Valor Total Estimado R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 

atyany Costa Pinheiro 
Diretora de departamento de Compras 

Página1/1 

Governador Nunes Freire/MA, 11 de agosto de 2022 
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ESTADO DO MARANHAO FOLHA   ---
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE /4"" -----
CNPJ — 02.130.473/0001-39 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

Governador Nunes Freire - MA, 15 de agosto de 2022 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 

Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de Pessoa(s) 
Jurídica(s) para o Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse deste Município de Governador 
Nunes Freire/MA, com um valor estimado de R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e 
nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). Solicito informação 

sobre a existência de Rubrica Orçamentária correspondente a Secretaria Municipal de 

Administração. Comercio e Industria para procedermos à abertura de Processo Licitató-

rio, conforme solicitação constante dos autos. 

Atenciosamente. 

JOSE F NDRAD • 

Secretária Mui i i d Admin ação, Co erci e Industria. 

RECEBIDO EM: / 012 4.32Q2,2 

Rua do Varejão n°115, Centro de Governador Nunes Freire — MA 
CEP — 65.284-000 



SEMAD 
ESTADO DO MARANHAO 

RUBRICA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. :,C,MÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

limo Sr°. 
JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração, Comercio e Industria. 

Neste 

Senhor Secretário, 

Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do 
Processo Administrativo n° 0208.001/2022, para informação de disponibilidade 
orçamentária, informamos que a licitação para Registro de Preços indepencie de 
previsão de dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do 
procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com 
base na respectiva ata de registro de preços o seu retorno, para fins de 
comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo suficiente para 
custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de 
Registro de Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos 
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à 
época das referidas contratações. 

Setor de Contabilidade, aos 15 dias do mês de agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

MARISANGEL F3DRIGUES DE SOUSA 
CRC n°0 3384/0-5 MA 

Departamento de Contabilidade 

SETOR DE CONTABILIDADE 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadornunesfreire ma.qov.br 
Página 1 de 1 



SELIAD - SN? 
POLMA 
rttenk-A 

ESTADO DO MARANHAO - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1 justifica-se; que atualmente, o município de Governador Nunes Freire, possui 
demandas altas, das quais as mesmas se fazem necessária o uso de um bom 
sinal de internet, pois parte de seus serviços são oferecidos ou utilizam sistemas 
on-line, que são utilizados com acesso via à Internet. 

1.2 Dado este fator, o cenário atuai contempla o fato de que a Internet exerce papel 
preponderante para que o município consiga satisfazer, com efetividade, sua 
missão institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, 
Serviços On-Line, Acesso à Internet em todas as Unidades Administrativas 
Municipais (Escolas, Unidades Básicas entre outros), e outros Acessos aos 
Sistemas. 

2. OBJETO 

2.1 O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preço para futura 
e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento 
de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e 
serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire - MA, nas 
especificações e demais condições previstas no presente Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 
referência foi determinado com base na média aritmética simples através de 
pesquisas de preços realizadas no Sistema Banco de Preços, com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 439.785,60 (Quatrocentos e 
trinta e nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 A baixo segue a tabela com a quantidade total de Megabytes, e a planilha 
juntamente com os quantitativos, locais e endereços a serem instalados cada 
ponto do sinal: 

Item Descrição Unidade Quantidade V. unit. V. mensal 
V. Total 

(12 meses) 

R$ 439.785,60 
I 

1 
i Sinal de internet dedicada via 
Fibra optica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos 

Megabytes 2440 R$ 15,02 R$ 36.648,80 

Valor Total Estimado R$ R$ 439.785,60 
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SEMUS 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega Meg 
byte Pontos 

01 Sec de saúde Rua do Evangelho n° 499, Centro 300 1 

TOTAL 300 1 
FMS 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 
byte Pontos 

01 Centro de saúde Rua Campo do Bec. s/n, Bairro 
Aeroporto 100 1 

02 Endemias Rua São Francisco n° 54, Bairro 
Vila Bahia 50 1 

03 PSF da vila maranhão Rua da Colônia, n° 180, Vila 
Maranhão 100 1 

04 PSF da vila Bahia Rua Palmeirão n° 296, Bairro Vila 
Bahia 100 1 

05 CAPS Rua da Paz, s/n, Centro 90 1 

06 Hospital Avenida do Comercio n° 1431, 
Centro 200 1 

TOTAL 640: 8 

SEMAD 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 
byte Pontos 

01 Sede Prefeitura Rua do Varejão, n° 115, Centro 300 01 

02 Sec. de Cultura Rua do Coqueiro n° 104, Centro 50 01 

03 Sec. de Agricultura Rua Tom Jobim s/n, Bairro 
Aeroporto 

50 01 

04 Guarda Municipal Rua do Evangelho n° 785, Centro 100 01 
05 Anexo Administrativo Rua do Comercio s/n, Centro 100 01 
06 Setor de Comunicação Rua do Varejão s/n, Centro 200 01 

TOTAL 800 06 

SEMAS 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 
byte 

Pontos 

01 Sec. de Assist. Social 
Rua do Varejão n° 658, Vila 

Paraíba 100 01 

TOTAL 100 01 
FMAS 

Item Nome dos Prédios Endereço 
Quant. Mega 

byte 
Pontos 

01 Creas 
Rua do Varejão n° 970, Vila 

Paraíba 
100 01 

02 Cras/ Bolsa Família Rua da Estrela s/n, Vila 
Maranhão 

100 01 

TOTAL 200 02 
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SEMED 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega 
byte Pontos 

01 Sec. de Educação Rua Tancredo Neves s/n, Centro 300 1 

02 Casa dos Conselhos Rua 15 Novembro n° 744, Centro 100 1 
TOTAL 400 2 

5. DA BASE LEGAL 

5.1 Os serviços serão contratados por meio de processo licitatório, na 
modalidade de Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, 
notadamente os princípios da Lei, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em 
Edital de Licitação. 
5.2 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes 
legislações: 
5.2.1 Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra 
será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos 
recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa; 
5.2.2 Lei Federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a 
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
5.2.3. Decreto Federal n°7.892/2013, que dispõe sobre o Registro de Preços; 
5.2.4. Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas 
posteriores alterações, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte em licitações públicas. 
5.2.5. Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida 
(extrato), contendo a indicação do local onde os interessados poderão obter o 
texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 
5.2.6. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do 
vencimento, e considerará apenas os dias de expediente do órgão licitante, 
nos termos do art. 110 da Lei Federal n°. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade promotora da licitação. 
5.2.7. Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no 
mínimo, uma vez no Diário Oficial do Respectivo ente Estadual, não existindo, 
em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e 
conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o 
prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 

6. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

6.1 Adequação da velocidade dos links de Internet com o tráfego necessário para o 
funcionamento dos sistemas de TI do município de Governador Nunes Freire; 
6.1.2 Aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos fornecidos pela 
área de TI do município de Governador Nunes Freire; 
6.1.3 Melhores índices de disponibilidade dos recursos de TI e sistemas de 
informação mais estáveis. 
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7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal. 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 
do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da 
fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 
financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual 
poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao 
mês, "pro rata die". 

7.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições 
estabelecidas no subitem 6.2. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 
9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após 
a virgula (*xx) 
9.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados 
por esta Administração Pública Municipal. 

k' 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que 
devem ser inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da 
Administração Pública como forma complementar de garantir o fornecimento de um 
produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de Apresentação 
de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com 
o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços 
da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. ADJUDICAÇÃO 

11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do 
contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.1 Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do 
contrato; 

13.1 1 Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

13.1.2 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período 
de vigência do contrato; 

13.1.3 Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente 
credenciados, às dependências das unidades da Contratante, aos dados e 
demais informações necessárias ao desempenho das atividades previstas neste 
Termo de Referência e demais anexos, ressalvados os casos de matéria sigilosa; 
13.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à 
execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos 
padrões adotados na Contratante; 
13.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à 
segurança, inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e 
veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da Informação do 
Contratante. 
13.1.6 Nomear um Gestor e/ou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização 
do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais 
disposições legais; 
13.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços 
ora contratados, definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas para 
cumprimento das obrigações; 
13.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, 
bem como imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto 
pactuado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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13.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
13.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
13.1.11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo 
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas 
no contrato. 
13.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência 
fixando prazo para sua correção; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador 
Nunes Freire, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 
14.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na 
licitação; 
14.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades 
constituídas, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos 
efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 
14.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos 
danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme espeque no art. 70 da Lei n° 8.666/1993; 
14.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem 
interrupção, seja por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação 
trabalhista vigente; 
14.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do 
contrato de acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações 
técnicas; 
14.7 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 
14.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da contratação; 
14.9 Reportar ao município de Governador Nunes Freire imediatamente qualquer 
anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos 
serviços e o bom andamento das atividades da Contratante; 
14.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do 
ambiente em produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 

14.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados 
com vistas a efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 

14.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução 
dos serviços contratados ou da relação contratual mantida com o Município de 
Governador Nunes Freire; 
14.13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados 
acessados via roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador 
possua em suas instalações Sistema de "Firewall" ou similar; 
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14.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de 
vigência ou rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança 
adotada pelo Contratante e as configurações de hardware e de softwares 
decorrentes; 
14.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de 
vigência ou rescisão do contrato, as informações relativas ao processo de 
instalação, configuração e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos; 
14.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, 
subempreiteiros etc., sem a anuência expressa e por escrito da área 
administrativa do Contratante; 
14.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e 
disciplina instituídos pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas 
dependências; 
14.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de 
todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive 
quanto aos preços praticados no contrato; 
14.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 
14.20 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de 
modo a obter uma operação correta e eficaz; 
14.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre 
em perfeita ordem; 
14.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 
14.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI e institucional do município de Governador 
Nunes Freire; 
14.24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
solicitações/questionamentos do município de Governador Nunes Freire; 
14.25 Comunicar formalmente e imediatamente ao município de Governador 
Nunes Freire quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato 
telefônico; 
14.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor 
devidamente designado para esse fim, cuja solicitação atender-se-á 
imediatamente ou dentro do prazo previamente prescrito em conformidade com 
este Termo de Referência e com o instrumento contratual, comunicando-lhe 
quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 

14.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação oficial da Administração convocando para esse fim; 

14.28 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
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15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui 
peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar 
a prestação dos serviços descritos neste planejamento; 

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração 
da proposta; 

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
com início a partir da data de sua assinatura e emissão de ordem de serviços. 
16.2 Para execução dos serviços registrados na ARP - Ata de Registros de 
Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos 
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Ordem de 
Serviços específica a critério da Administração. 
16.3 O prazo de início dos serviços deverá ser imediato à entrega da Ordem de 
Serviços, e conforme a apresentação dos pedidos parciais, nas quantidades 
estabelecidas pelo Contratante, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

17. REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Decreto Federal n°7.892/2013, Decreto Municipal n°. 003/2017, que disciplina 
o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, 
porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração 
Municipal. 

17.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é 
necessário uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da 
Administração Pública Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

17.3. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 
15, inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Federal n 
7.892/2013 e Decreto Municipal 003/2017, possibilitará a execução do projeto de 
prestação de serviços objeto do presente Termo. 

17.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a 
ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador 

Nunes Freire - MA, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras 
contratações. 
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17.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e lançamento e publicação. 

17.6. Alterações no material a ser fornecido deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à 
nova homologação. Os novos materiais deverão possuir características idênticas ou 
superiores ao material ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do 
Registro de preço. 

18. DO CONTRATO 

18.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições 
especificadas neste Termo de Referência. 

18.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 90 da Lei n° 10.520/02, a administração convocará 
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a 
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração 
do contrato. 

18.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

18.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, 
independente de transcrição. 

18.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

18.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire - MA, independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das 
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93 e no edital desta licitação. 

18.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 com o objetivo de tomar amplo conhecimento das dimensões e dificuldades 
inerentes à prestação do serviço, as empresas interessadas em participar do processo 
licitatório poderão, ao seu critério, fazer uma vistoria nos locais onde serão executados 
os serviços, até 01 (um) dia antes da sessão, em data a ser agendada de segunda à 
sexta feira no horário das 08h00m1n às 12h00min horas. 

Rua do Varejão n°1 15, Centro de Governador Nunes Freire — MA 
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20.2 as empresas que fizerem a opção pela não vistoria das instalações não poderão 
alegar em tempo algum desconhecimento das áreas nas quais serão executados os 
serviços. 

Governador Nunes Freire/MA, em 15 de agosto de 2022. 

DI€RR j P SS,OA LOPES 
,  

JAcifdinistrativo 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a 

continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório, 

considerando que do mesmo constam os elementos capazes de propiciar a 

avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades do Município de 

Governador N nes Freire — MA. 

e 
JqSE RADE 
SecMári M nicipaí Admini.tra ão, Comercio e Industria 
Responsável pela Aprovação o T rmo de Referência 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que es-

tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elabora-

do pelo Corpo Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, Comercio e Indus-

tria, sob a responsabilidade do Sr. Secretário de Administração, Comercio e Industria do 

Município de Governador Nunes Freire/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal 

de Educação. 

Governador Nunes Freire - MA,16 de agosto de 2022 

NILDEMAR MESQUITA AG° 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

SELIAD - Ckw: 
FOLHA  ) 9-L 

„ 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que es-

tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elabora-

do pelo Corpo Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, Comercio e Indus-

tria, sob a responsabilidade do Sr. Secretário Municipal de Administração, Comercio e In-

dustria do Município de Governador Nunes Freire/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Governador Nunes Freire - MA, 16 de agosto de 2022 

A GE MA IA RABELO DE SOUSA 
Secr tária Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua do Evangelho n° 499, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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sadAD 
Foutx  92 
PitirÀ4!CA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que esta-

mos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado 

pelo Corpo Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, Comercio e Industria, 

sob a responsabilidade do Sr. José Fabio Andrade de Souza, Secretário de Administração, 

Comercio e Industria do Município de Governador Nunes Freire/MA, o qual terá o apoio des-

ta Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Governador Nunes Freire - MA, 16 de agosto de 2022 

ALINE ROCHA GUIDA CORREIA 
Secretária Municipal de Assistência Social, E Segurança Alimentar 

Rua do Varejão, 658, Vila Paraíba, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasii. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE~A—....:, _.
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Administração, Comercio e 

Industria, AUTUO o Processo Administrativo, que deu origem ao processo licitatório que adiante 

se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Jose Fãbio Andrade de Souza, Secretário 

Municipal, o subscrevo. 

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório 

para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de 
Administração, Comercio e Industria, devidamente acompanhado da relação de itens, com 
estimativa de quantitativos de consumo. 

b) Despacho de encaminhamento dos autos do processo ao Setor de Compras para realização das 
pesquisas de preços. 

c) Despacho do Setor de Compras informando sobre as pesquisas de preços. 

d) Despacho de solicitação de dotação orçamentária emitido pela Secretaria Municipal de 
Administração, Comercio e Industria. 

e) Despacho do Setor de Contabilidade, informando sobre a dotação orçamentária nesta fase da 
licitação. 

O Termo de Referência devidamente numerado e assinado. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°. 0208.001/2022 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Comercio e Industria, 

Participantes: Saúde/Fms, Assistência Social/Fmas, Educação/Fundeb. 

3. DO OBJETO 

- Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire - MA. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- Modalidade: Pregão "Presencial" 

Tipo de Licitação: Menor Preço 'por Item" 
- Procedimento adotado: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e 

Rua do Varejão n°115. Centro de Governador Nunes Freire — MA 
CEP — 65.284-000 

Página 1 de 4 

1 



samo - 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE PlitieCa,

Peitiie, 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

- 
inseparavel do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos ou serviços 

descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de serviços comuns em que a disputa 
pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e 
habilitação do licitante com a proposta de menor preço 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das 
propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor 
proposta é analisada. Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é 
feita através de proposta de preço, e após, disputa através de lances via sistema escolhido pela 
administração pública. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no intuito da 
diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que são a 
concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado 
de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é 
que o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Os produtos que constituem o Objeto deste procedimento licitatório enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente 
por mais de uma empresa no mercado, atendendo às disposições contidas no Decreto Municipal 
n°. 002/2017, que regulamenta o Pregão em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras conjuntas, 
optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e 
conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das 
características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo à prestação 

de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, realizado por meio de uma 

única licitação, na modalidade de concorrência ou pregão, em que as empresas disponibilizam os 

bens e serviços a preços e prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é 
feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

Rua do Varejão n°115, Centro de Governador Nunes Freire — MA 
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hmitr!, 
O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há a 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência do 

recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a contratação, quando da efetivação da 

compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, pois como não 

há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá registrar os preços e, somente 
quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a Administração deve 
requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando houver demanda, sem a necessidade 
de manter estoques. Estes ficarão a cargo do fornecedor, que deve estar preparado para realizar as 
entregas, na periodicidade determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do 
Registro de Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que os Órgãos 
Participantes realizem um planejamento para o período de vigência determinado. Dessa forma, os 
Órgãos Participantes devem levantar a sua demanda total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que 
este a contemple no edital, e a licite, na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este procedimento é realizado 
com a participação de vários órgãos, é a economia de escala que é obtida em razão do grande 
quantitativo licitado. No entanto, é importante ressaltar que para se alcançar tal economia é 
fundamental que o planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas 
dos fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, proporciona 
maior transparência já que todos os seus procedimentos são monitorados por todos os agentes 
envolvidos e devem ser publicados para que todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, 
por exemplo, exige que se faça publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a 
transparência do procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo Sistema de 
Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da data de lavratura da ata de 
registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado 

com base na média aritmética simples das propostas comerciais, Com base em tal procedimento, 

foi estimado o valor total de RS 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, a ser 

disponibilizado no momento da contratação. 

Rua do Varejão n°115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP — 65.284-000 

Página 3 de 4 

3 



W..À440 - • 
ESTADO DO MARANHAO POLF4A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE iikef-dC4,___L 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

- in caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 

de aditamento de contrato. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2017, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal N°. 003/2017, Lei 
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações 
Pertinentes. 

Governador Nunes Freire — MA, 17 de agosto de 2022. 

1111~;f;in.f.../.4_,,,—.;—. • 
Jos a io Ao+ r 

Secretária Mu ' • tal a Administração, rcio e Industria 
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DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Amandio Santo 
Procurador Municipal 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação da minuta do instrumento convocatório e seus 
anexos. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n° 

0208.001/2022, para exame da minuta do instrumento convocatório e anexos, em caráter de 

urgência para fins de abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO, que versa 

sobre o objetivo de Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) 

Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica 

incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 

Nunes Freire - MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

002/2017 e Decreto Municipal n° 003/2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

em âmbito Municipal. 

Secretária 

Governador Nunes Freire/MA, em 17 de agosto de 2022. 

rcio e Industria 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 
(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n° 147/2014). 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2-022. 

BASE LEGAL 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar no. 123/2006, Decreto 
Federal no 10.024/2019, Lei Complementar no. 147/2014, 
Decreto Federal no 8.538/15 e alterações, Decreto Federal no 
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a 
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de 
Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal 
de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse município de 
Governador Nunes Freire — MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

www.portaldecompraspublicas.com.bil 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 
PÚBLICA: 

*** de ******** de 2022. 

horas) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos). 

FONTE RECURSO 

, 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de 
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire — MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 
70 § 2° do Decreto Federal no 7.892/2013. 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

CNPJ -01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 - SRP 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NOS TERMOS DA LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO No 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA 
LEI No 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR No 123/06 E 147/2014 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica wv,importaidec()rn!.), O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável e propor a homologação. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia ***/***/2022 às ***:*** (*** horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO  DO PREGÃO: vvvvv-pi d compraspublicas.com.br/ 

Modo de disputa: Aberto 
Valor Estimado: R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta centavos). 
1. DO OB3ETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: 
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 
Nunes Freire - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser 
utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I, da Lei Complementar no 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014. 
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal no 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados corno 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado.; 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 7°, g 2° do Decreto Federal no 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da 
contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
ÁNyvv,i.porta id eco mo-a sp u blica s com 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, 
de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição; 
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário). 
COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

4.3.9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.9.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes 
itens; 

4.3.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.10.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.11.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.12.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.13.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.3.14.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.15.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeiro, assessorado peia equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeiro. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br/., quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada peio Decreto 
no 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 30, § 2°, da LEI No 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.1. Produzidos no país; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
7.27.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
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7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.29.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta7 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima„ o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados 
da solicitação. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ 
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas — CNEP ( , 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

;us.pr/v 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https./Laortal.tcu.Q011.1Y, resnc, ); 
9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: VANV, jovenioJoiinunesf r eir e ,rna .gov .br 

Página 12 de 66 



SEMAD GW. 
it~ 
rium4s,\ 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www,port . T)preendedor.dmdr; 

10.1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.1.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.1.7.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, acompanhada da certidão negativa de infração à legislação de proteção ao trabaiho, 
expedida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peia 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.1.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.1.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

12.1.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
no 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.1.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.1.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em 
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa no 11, de 05 de 
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §20 da lei 10.406/2002; 

12.1.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial; 

12.1.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

12.1.2.4. 

social. 
É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

12.1.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §20 da lei10.406/2002; 

12.1.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

12.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

12.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB no 1.594/2015, e 
1.422/2013. 

12.1.6. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, 
conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei no 11.638/2007. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

13.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

13.2. A proponente deverá apresentar documentos de outorga ou dispensa de autorização da 
Agência Nacional de Telecomunicação para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) 

13.2.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão 
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

13.2.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tornara as 
providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar 
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para 
adotar as medidas necessárias. 

13.2.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
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documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

13.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DOS RECURSOS. 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como nnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentada mente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 
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A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

15.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatorio. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações 
futuras da Administração Pública. 

18.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão 
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

18.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços. 

18.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

18.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às 
normas vigentes. 

18.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

18.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 
bem classificado durante a fase competitiva; 

18.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n0 8.666, de 1993; 
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18.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

18.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

18.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do 
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 
ao do licitante vencedor do certame. 

18.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o 
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento 
em igualdade de condições; 

18.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de 
Governador Nunes Freire - MA; 

18.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato 
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de 
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei no 8.666/93; 

18.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis 
acima, o adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e 
determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 
do contrato. 

18.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Edital; 

18.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços e neste Edital. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

19.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer 
comunicação entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou 
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verba)s. 

19.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, quando a(s) 
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

19.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

20. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

20.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

20.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão 
responsável pelas compras do município; 

20.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização; 

20.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório; 

20.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado 
para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

20.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
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20.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

20.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

20.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

20.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

20.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 

20.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

21. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

21.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa 
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do 
qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

21.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

21.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

21.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições, 

21.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

21.3. O órgão gerenciador, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 
órgãos não participantes. 
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22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

22.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

22.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto no 
9.488, de 2018); 

22.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §30 do Decreto no 
7892, de 2013, alterado pelo Decreto no 9.488, de 2018); 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013; 

22.6.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA 
poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peio fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

23.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: .'e.)rnunesfreire.rna.gQyJnt 

Página 24 de 66 



EMAD 
POLHA  >4)2-
INJWCX 

'ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

24.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

24.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
seu recebimento. 

24.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

24.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 
1993; 

24.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 
contidas no edital e seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

24.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuai ou 
no termo de referência. 

24.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
60, III, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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24.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

24.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

25. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

25.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

28. DO PAGAMENTO. 

28.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

29.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

29.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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29.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.5. Não mantiver a proposta; 

29.1.6. Cometer fraude fiscal; 

29.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

29.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 
8666/93. 

29.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que 
a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

29.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo No 87, da Lei No 
8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre 
o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. No 87 da Lei No 
8.666/93, c/c art. No 7° da Lei No 10.520/02 e art. No 14 do Decreto N° 3.555/00. 
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29.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

29.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Governador Nunes Freire - MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

29.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

29.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou m&s 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

30.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaidecombraspublicas.com.br/.
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30.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

30.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico ',i'vw,- , .,-)ortaidecompraspubhcas.corn. 

30.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

30.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

30.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

30.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

30.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio !,ortaidecompras_publicas,com , sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

30.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

30.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 

31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

31.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia 
e do interesse público. 

31.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

31.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

31.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
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31.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

31.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 

31.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
ww.,..portaidecompraspublicas,com.blt, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, 
localizado na Rua do Varejão no 115 — Centro, Governador Nunes Freire - MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

31.15. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade 
ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 
(sessenta) dias que antecederem a data da abertura das propostas. 

31.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO. 

Governador Nunes Freire - MA, em *** de **********de 2022. 

********************************** 

Secretário Municipal de ********************* 
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EDITAL DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2022 

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1 Justifica-se; que atualmente, o município de Governador Nunes Freire, possui demandas 
altas, das quais as mesmas se fazem necessária o uso de um bom sinal de Internet, pois 
parte de seus serviços são oferecidos ou utilizam sistemas on-line, que são utilizados com 
acesso via à Internet. 

1.2 Dado este fator, o cenário atual contempla o fato de que a Internet exerce papel 
preponderante para que o município consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 
institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, Serviços On-Line, 
Acesso à Internet em todas as Unidades Administrativas Municipais (Escolas, Unidades 
Básicas entre outros), e outros Acessos aos Sistemas. 

2. OBJETO 

2.1 O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preço para futura e 
eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de 
internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 
interesse município de Governador Nunes Freire - MA, nas especificações e demais 
condições previstas no presente Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base na média aritmética simples através de pesquisas de preços 

realizadas no Sistema Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o 

valor total de R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 A baixo segue a tabela com a quantidade total de Megabytes, e a planilha juntamente com 

os quantitativos, locais e endereços a serem instalados cada ponto do sinal: 

Item Descrição Unidade Quantidade V. unit. V. mensal V. Total 1 
(12 meses) 
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T 

I, Sinai de internet dedicada via Fibra 
1 optica incluindo instalação, 

Manutenção e serviços técnicos 
Megabytes 2440 R$ 15,02 R$ 36.648,80 R$ 439.785,60 ! 

i 

Valor Total Estimado R$ , R$ 439.785,60 l 

SEMUS 
Item Nome dos Prédios 'Endereço Quant. Mega byte Pontos 

01 Sec. de saúde Rua do Evangelho no 499, Centro 300 01 
TOTAL 300 01 

FMS 
gib-sn Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 
‘"01 Centro de saúde Rua Campo do Bec. s/n, Bairro Aeroporto 100 01 

02 Endemias Rua São Francisco no 54, Bairro Vila Bahia 50 01 
03 PSF da vila maranhão Rua da Colônia, no 180, Vila Maranhão 100 01 
04 PSF da vila Bahia Rua Palmeirão no 296, Bairro Vila Bahia 100 01 
05 CAPS Rua da Paz, s/n, Centro 90 01 
06 Hospital Avenida do Comercio no 1431, Centro 200 01 

TOTAL 640 06 

SEMAD 
Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 

01 Sede Prefeitura Rua do Varejão, no 115, Centro 300 01 
02 Sec. de Cultura Rua do Coqueiro no 104, Centro 50 01 
03 Sec. de Agricultura Rua Tom Jobim s/n, Bairro Aeroporto 50 01 
04 Guarda Municipal Rua do Evangelho no 785, Centro 100 01 .. 
05 Anexo Administrativo Rua do Comercio s/n, Centro 100 01 
06 Setor de Comunicação Rua do Varejão s/n, Centro 200 01 

Oh TOTAL 800 06 

SEMAS 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 

01 Sec. de Assist. Social Rua do Varejão no 658, Vila Paraíba 100 01 

TOTAL 100 01 

Item 

FMAS 

Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 
—4 

01 Creas Rua do Varejão no 970, Vila Paraíba 100 01 
01 02 Cras/ Bolsa Família Rua da Estrela s/n, Vila Maranhão 100 

TOTAL 200 02 

SEMED 

Item 

_ 

Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 
, 

01 Sec. de Educação Rua Tancredo Neves s/n, Centro 300 
, 

01 
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02 Casa dos Conselhos Rua 15 Novembro no 744, Centro 

5. DA BASE LEGAL 

TOTAL 
100 01 
400  1  02 

5.1 Os serviços serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei, 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital de Licitação. 
5.2 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
5.2.1 Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita 
sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver 
dado causa; 
5.2.2 Lei Federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a definição do 
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
5.2.3. Decreto Federal no 7.892/2013, que dispõe sobre o Registro de Preços; 
5.2.4. Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores 
alterações, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e empresa de pequeno porte em 
licitações públicas. 
5.2.5. Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), 
contendo a indicação do local onde os interessados poderão obter o texto integrai do 
Edital e todas as informações sobre a licitação. 
5.2.6. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e 
considerará apenas os dias de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da 
Lei Federal no. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no 
órgão ou na entidade promotora da licitação. 
5.2.7. Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, orna 
vez no Diário Oficial do Respectivo ente Estadual, não existindo, em jornal de circulação 
local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal 
de grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) dias 
úteis. 

6. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

6.1 Adequação da velocidade dos links de Internet com o tráfego necessário para o 
funcionamento dos sistemas de TI do município de Governador Nunes Freire; 
6.1.2 Aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos fornecidos pela área de TI 
do município de Governador Nunes Freire; 
6.1.3 Melhores índices de disponibilidade dos recursos de TI e sistemas de informação mais 
estáveis. 
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7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federai, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB no 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios á taxa 
de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

7.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidos no 
subitem 6.2. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 
9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(*xx) 
9.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
9.1 Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como 
forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM". 
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.1 Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 
13.1.1Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 

Edital e Contrato: 

13.1.2 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

13.1.3. Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às 
dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais informações necessárias 
ao desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, 
ressalvados os casos de matéria sigilosa; 
13.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 
serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados na 
Contratante; 
13.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim 
sobre a Política de Segurança da Informação do Contratante. 
13.1.6 Nomear um Gestor e/ou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização do 
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições 
legais; 
13.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora 
contratados, definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas para cumprimento das 
obrigações; 
13.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, bem como imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
13.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
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13.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
13.1.11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no contrato. 
13.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo 
para sua correção; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador Nunes 
Freire, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 
14.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
14.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmas; 
14.4 Responsabilizar-se integralmente peio objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei no 
8.666/1993; 
14.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 
análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
14.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 
acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações técnicas; 
14.7 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 
14.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 
14.9 Reportar ao município de Governador Nunes Freire imediatamente qualquer 
anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o 
bom andamento das atividades da Contratante; 

14.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 
produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 

14.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a 
efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 
14.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 
contratados ou da relação contratual mantida com o Município de Governador Nunes Freire; 

14.13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acessados 
via roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas 
instalações Sistema de "Firewall" ou similar; 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: v\ivv‘,,,!,,áov,21-11,3,1,3f nunesfreire,rna.sov.t," 

Página 37 de 66 



Zlidtkp 
MINA 
P4UMCA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

14.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada peio 
Contratante e as configurações de hardware e de softwares decorrentes; 
14.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e 
adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos; 
14.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
14.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina 
instituídos pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 
14.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 
contrato; 
14.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
14.20 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz; 
14.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em 
perfeita ordem; 
14.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
14.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI e institucional do município de Governador Nunes Freire: 
14.24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
solicitações/questionamentos do município de Governador Nunes Freire; 

14.25 Comunicar formalmente e imediatamente ao município de Governador Nunes Freire 
quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato telefônico; 
14.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente 
designado para esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo 
previamente prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento 
contratual, comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos 
serviços; 
14.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação oficial da Administração convocando para esse fim; 

14.28 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 
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15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei no 8.666 de 
21 de junho de 1993 e Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

16.D0 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a 
partir da data de sua assinatura e emissão de ordem de serviços. 
16.2 Para execução dos serviços registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que 
deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o 
Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Ordem de Serviços específica a critério da 
Administração. 
16.3 O prazo de início dos serviços deverá ser imediato à entrega da Ordem de Serviços, 
e conforme a apresentação dos pedidos parciais, nas quantidades estabelecidas pelo 
Contratante, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

17. REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Decreto Federal no 7.892/2013, Decreto Municipal n°. 003/2017, que disciplina o 
Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém 
não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

17.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

17.3. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 10 a 60 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Federal n 7.892/2013 
e Decreto Municipal 003/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de 
serviços objeto do presente Termo. 
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17.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire - MA, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

17.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

17.6. Alterações no material a ser fornecido deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos materiais deverão possuir características idênticas ou superiores 
ao material ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

18. DO CONTRATO 

18.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

18.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 90 da Lei no 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

18.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

18.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente 
de transcrição. 

18.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

18.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire - MA, independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas 
do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e no edital 
desta licitação. 

18.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 com o objetivo de tomar amplo conhecimento das dimensões e dificuldades inerentes 
à prestação do serviço, as empresas interessadas em participar do processo licitatório 
poderão, ao seu critério, fazer uma vistoria nos locais onde serão executados os serviços, 
até 01 (um) dia antes da sessão, em data a ser agendada, de segunda à sexta feira no 
horário das 08h00min às 12h00min horas. 

20.2 as empresas que fizerem a opção pela não vistoria das instalações não poderão 
alegar em tempo algum desconhecimento das áreas nas quais serão executados os 
serviços. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGAO ELETRONICO No *****/2022 

ANEXO II— PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/00/2022, ÀS XXHOOMIN (XXX) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE Governador Nunes Freire - MA /MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

No DA AGÊNCIA: 
Item Discriminação 

dos Serviços 
Unidade Qtde. Valor 

Unitário 
Valor Mensal Valor Total (12 

meses) 
1. 

TOTAL POR EXTENSO: 

Declaramos que: 

Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os benefícios e os custos 
diretos e indiretos que forem exigidos para prestação o fornecimento do objeto licitado, assim 
entendida, não só as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão-de-
obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, 
"know-how", "royalties", despesas financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de 
máquinas; equipamentos, veículos e transportes; contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos sociais e trabalhistas; impostos taxas e emolumentos incidentes sobre o fornecimento, 
agência de despachantes, ou outras despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas; 
• examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, comparei e os 
encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e que obtive 
da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar; 
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CNPJ —01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

• Ciência que o registro dos preços não se constitui em obrigação de aquisição de qualquer 
quantidade registrada, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição de 
quaisquer itens ou outro registro de preços. 
• recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
• • A executar os serviços no prazo previsto no Edital, contados a partir do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviços. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos, a contar da abertura da mesma. 
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTMA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2022 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _*****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE - MA /MA 
A PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNP) 

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 EM, DE DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2022 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 , INSCRITO NO CNP) No  , POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No   E CPF No , DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. No 27 DA LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ O. 

(LOCAL E DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL). 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO No 
*****/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO 
DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No *****/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No *****/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No *****/2022NÃ0 SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No *****/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO 
MUNICÍPIO DE Governador Nunes Freire - MA /MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

  DE  DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 

ANEXO VI— DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O No [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE No [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30
DA LEI COMPLEMENTAR No 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR No 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. 
UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART, 30 DA 
LEI COMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360.000,00  / UF, E IGUAL OU INFERIOR A 4.800,000,00  1 UF, 

VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC No 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP) CPF: 
XXX.XXX.XXX-XX CRC:  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° *****/2022 

ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
9 1) COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA /MA 
A PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA  , INSCRITA NO CNPJ No  , POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No  E DO CPF No  , DECLARA NÃO TER 
RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE   / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 EM, DE  DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2022 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
  (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _*****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA PREGOEIRO / EQUIPE 
DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP.] 
N° , LOCALIZADA À  , DECLARA, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE   / UF - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2022. 

 DE  DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 

ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 
PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio  , inscrita no CNPJ/MF  , com sede na  , bairro, Governador 
Nunes Freire - MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo  , o Sr. 
 , brasileiro(a), portador(a) do R.G no   e inscrito(a) no CPF sob no  
residente neste Município de Governador Nunes Freire - MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
No ..../ ...... , tudo em conformidade com o processo administrativo no ..../ ...... , nas cláusulas e 
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
  CNPJ  , estabelecia na Rua/Av.   no ., Bairro  , na 
cidade de   — Estado de  , CEP  , Fone/Fax  , E-mail  , neste ato 
representado pelo Sr(a)  , brasileiro(a)    , portador do RG.   SSP/.... 
e CPF/MF no  , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 
Federais no 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal no 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para 
Futura e Eventual contratação de  , conforme especificações do Termo 
de Referência — Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços no  / , completando-a para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Eletrônico no  / — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

Item Discriminação dos Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Valor Total 
Serviços Mensal (12 meses) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei no 8.666/1993, 
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso III do § 30 do art. 15 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de 
Serviços, emitida pelo Órgão Contratante; 
Parágrafo Único - O prazo e as condições para o Prestação dos Serviços, deverá atender as 
condições fixadas no Termo de Referência - Anexo I, e as demais dispostas no Instrumento 
Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei no 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA para determinado 
item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 
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CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 
- MA quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 70, da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, 
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no 
art. 78 da Lei no 8.666/93; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador, 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; 
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação: 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida 
no edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores 
e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio 
contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
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9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus 
anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de 
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do 
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e editai; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem 
utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto no 
9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto no 7892, de 
2013, alterado pelo Decreto no 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida 
a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no 
Edital, em conformidade com artigo 70 da Lei N.o 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, 
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além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — 
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei no 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Governador Nunes Freire — MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, 
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Governador Nunes Freire - MA,   de   de 2022. 

XXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No *****/2022 

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No /2022 

PREGÃO ELETRONICO No .../2022 

ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE   E A 
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.1 
(MF) sob o no  , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 , com sede na Rua   inscrito no C,N,P,.3 
sob o no  , doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de  , Sr.(a)  
RG N°  E CPF N°  , e a empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o 
n.°  , com sede na  , doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, Sro  , R.G. n.o   C.P.F. n.o 
 , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO No , decorrente do 
Pregão Eletrônico no *****/2022-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
no  , submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal no 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar no 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o a ***************************************** 

 , de interesse da Secretaria Municipal de 
  conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital 
da licitação na modalidade Pregão, sob o n° *****/2022, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 
 ), conforme planilha abaixo: 
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Valor Valor Total 
Mensal (12 meses) 

Discriminação dos 
Item Serviços Unidade 

Valor 
Qtde. Unitário 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
o" 3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

i — Edital do Pregão Eletrônico n.o *****/2022; 
— Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

ui III — Ata de Registro de Preços no  /2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O presente contrato terá vigência até o dia   a contar da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 
Parágrafo Único - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o 
contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na 
conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e 
no edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela 
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
conforme Portaria PGFN/RFB no 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
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mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de 
ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou 
servidor responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de 
Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas peia 
Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 30, Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, no..., Conta Corrente no..., Agência no... 

PARÁGRAFO NONO - O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos 
serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada peia 
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 
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valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, 
"pro rata die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas 
nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas 
as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
**************** ******** *********** 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 
Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 

12.1.1 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

12.1.3 Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às 
dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais informações necessárias ao 
desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, ressalvados 
os casos de matéria sigilosa; 
12.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 
serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados na Contratante; 
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12.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação do Contratante. 
12.1.6 Nomear um Gestor e/ou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização do contrato a 
ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais; 
12.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora contratados, 
definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigações; 
12.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, bem como imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
12.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
12.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 
12.1.11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no contrato. 
12.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para 
sua correção; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador Nunes Freire - 
MA, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 
13.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
eia assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
13.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmas; 
13.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei no 8.665/1993; 
13.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
13.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 
acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações técnicas; 
13.7 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 
13.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
13.9 Reportar ao município de Governador Nunes Freire - MA imediatamente qualquer 
anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o bom 
andamento das atividades da Contratante; 
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13.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 
produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 
13.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a 
efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 
13.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 
contratados ou da relação contratual mantida com o Município de Governador Nunes Freire - 
MA; 
13.13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acessados via 
roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas instalações 
Sistema de "Firewall" ou similar; 
13.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo Contratante e as 
configurações de hardware e de softwares decorrentes; 
13.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de 
produtos, ferramentas e equipamentos; 
13.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
13.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos 
pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 
13.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no contrato; 
13.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
13.20 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz; 
13.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 
ordem; 
13.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
13.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI e institucional do município de Governador Nunes Freire - 
MA; 
13.24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
solicitações/questionamentos do município de Governador Nunes Freire - MA; 
13.25 Comunicar formalmente e imediatamente ao município de Governador Nunes Freire - MA 
quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato telefônico; 
13.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente designado 
para esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo previamente 
prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, 
comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 
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13.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da comunicação oficial da Administração convocando para esse fim; 
13.28 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
14.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de 
preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA poderá ser aplicada ao fornecedor 
juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exciui as 
demais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se 
os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada 
por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 
de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator 
pelo ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 
80 da Lei no 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legai, 
na Lei n.o 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 
00'N nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital do Pregão Eletrônico n.o *****/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei no 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei no 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 
Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.° 

*****/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 10.520/2002, Decreto Municipal no 
003/2017, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
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princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 
partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legas 
pertinentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da Comarca de 
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Governador Nunes Freire - MA (MA),   de   de  

 ) CONTRATANTE 

 ) CONTRATADA 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: www.governadornunesfreire.rna.ciov,bil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PROJUR. 

REFERÊNCIA: Minuta de edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços do tipo menor preço 

por item. 

OBJETO: Registro de Preços. para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada 

no Fornecimento de sinal de internei dedicada via Fibra óptica incluindo instalação. Manutenção e 

serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire — MA. 

dik INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração. Comércio e Indústria. 
nir 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGA° 
ELETRÔNICO. E ANEXOS. QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET DEDICADA VIA 
FIBRA ÓPTICA INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE INTERESSE MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE -- MA. 

.frata-se de parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade pregão eletrônico, bem como 

seus anexos. 

DA ANÁLISE FÁTICA 

A Ilustríssima Secretaria Municipal de Administração, Comércio e Indústria, apresentou 

solicitação para atender a sua demanda referente ao Registro de Preços. para futura e eventual. 

Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via 

Fibra óptica incluindo instalação. Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 

Nunes Freire — MA. 

Desta feita, consta nos autos, autorização ao Pregoeiro Municipal. pesquisa de mercado, e 

Termo de Referência, no qual se delimita o objeto. justificativas da solicitação, especificações técnicas, 

dentre outras disposições. 

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do edital e do contrato. 

É o relatório. 
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ESTADO 1)0 MARANHA() 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
CNP,1 - 01.612.834/0001-10 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e exclusivamente, prestar 

consultoria. sendo este parecer meramente opinativo. sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente 

competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou 

financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei n° 

8.666/93, pela Lei n° 10.520/02. Pelo Decreto 10.024/2019. Decreto 7.892/13 e posteriores alterações. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida. ou seja. o Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço por item conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar-se 

de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja "...aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", vejamos o que dispõe a legislação: 

"Art. 1° A modalidade de licitação pregão. na forma 
eletrônica, de acordo com o disposto no § 10 do art. 20 da Lei 
n° 10.520. de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se ao 
regulamento estabelecido neste Decreto.-

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos presentes autos, 

devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos autos, entendemos que guardam 

regularidade com o disposto nas Leis Federais n° 8666/93. pela Lei n° 10.520/02. Decreto 10.024/2019 

e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14. visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer 

condições que possam tipificar preferências ou discriminações. 

Rua do Varejão n° 115. Centro - Governador Nunes Freire - MA 
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ESTADO DO MARANHAO MV:W(1A 

PREFEITURA ;MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e FAVORAVELMENTE 

pela possibilidade de realização do presente processo licitatório, tendo em vista a fundamentação fática 

e legal apresentada ao longo desse parecer. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Governador Nunes Freire — MA, 22 de setembro de 2022 

Advogado OAB/MA n" 6.633 — MA 
Procurador Geral do Município s_ 

Rua do Varejão n° 115. Centro — Governador Nunes Freire - MA 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 . 
(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n° 147/2014). 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022. 

BASE LEGAL 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar no. 123/2006, Decreto 
Federal no 10.024/2019, Lei Complementar no. 147/2014, 
Decreto Federal no 8.538/15 e alterações, Decreto Federal no 
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a 
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de 
Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal 
de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse município de 
Governador Nunes Freire — MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item. 
REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário. 
LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

ww.p t [decornpaspubhcas.com.br/ 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 
PÚBLICA: 

11 de outubro de 2022. 

09:00 (nove horas) 

MODO DE DISPUTA Aberto __ 
_ 

VALOR ESTIMADO 
R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos). 

FONTE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de 
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire — MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 
7o § 20 do Decreto Federal no 7.892/2013. 

Rua do Varejão n° 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: tinesfreire.rna.nov.b_jr 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 - SRP 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NOS TERMOS DA LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO No 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA 
LEI No 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR No 123/06 E 147/2014 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www,porta d(2( , ,1),,t , O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável e propor a homologação. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 11/10/2022 às 09:00 (nove horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO  DO PREGÃO:  ompt- s 

Modo  de disputa: Aberto 
Valor Estimado: R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta  centavos).  
1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: 
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 
Nunes Freire - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Rua do Varejão no 115, Centro - Governador Nunes Freire - MA 
Home Page: _ lunesfreíre.rna.gov.brl 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ —01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser 
utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I, da Lei Complementar no 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014. 
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal no 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado.; 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 70, g 2o do Decreto Federal no 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da 
contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
wvvv.pprtaidecompr;:-,,sp 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

Rua do Varejão n° 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: ',y,Arw,f,.jo:v.,... .)::.i.Lic dunesfreire..rna,gpv,bri. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n0 123, 
de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição; 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ —01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário). 
COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

4.3.9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.9.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes 
itens; 

4.3.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.10.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.11.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.12.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.13.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.14.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.15.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

Rua do Varejão no 115, Centro - Governador Nunes Freire - MA 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n0 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no predão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados peia Pregoeiro. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
www.portaidecompraspublicas.com.bri., quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
no 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 30, § 20, da LEI No 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.1. Produzidos no país; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
7.27.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
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7.27.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.29.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados 
da solicitação. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ 
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas — CNEP ( ); 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido peio Conselho Nacional de Justiça 

,i.jtJ.5.14", i Ore)1) ) 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
( clurr:os,7); 
9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições, 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio 

1.0.1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.1.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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1.0.1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.1.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.1.7.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1° de maio de 
1943, acompanhada da certidão negativa de infração à legislação de proteção ao trabalho, 
expedida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.1.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.1.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

12.1.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
no 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.1.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.1.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em 
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n0 11, de 05 de 
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

12.1.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial; 

12.1.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

12.1.2.4. 
social. 

É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

12.1.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §20 da lei10.406/2002; 

12.1.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
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Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

12.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

12.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB no 1.594/2015, e 
1.422/2013. 

12.1.6. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, 
conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei no 11.638/2007. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

13.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

13.2. A proponente deverá apresentar documentos de outorga ou dispensa de autorização da 
Agência Nacional de Telecomunicação para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) 

13.2.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão 
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

13.2.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as 
providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar 
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para 
adotar as medidas necessárias. 

13.2.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 

Rua do Varejão no 115, Centro -- Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: ,",' ,,vvy,.( .2v,-»-ft.:piorntinesfreirc-.. -QPY..,12d_ 

Página 16 de 66 



.14 

*MAL) - GN2 
Pkot.H,A -4.Jj 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

13.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da 1.0 no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DOS RECURSOS. 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentada mente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 
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A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

15.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 
("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações 
futuras da Administração Pública. 

18.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão 
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

18.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços. 

18.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

18.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às 
normas vigentes. 

18.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

18.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 
bem classificado durante a fase competitiva; 

18.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993; 
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18.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento peio primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

18.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

18.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do 
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 
ao do licitante vencedor do certame. 

18.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o 
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento 
em igualdade de condições; 

18.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de 
Governador Nunes Freire - MA; 

18.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato 
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de 
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei no 8.666/93; 

18.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis 
acima, o adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e 
determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 
do contrato. 

18.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Edital; 

18.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços e neste Edital. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: v,,,,vw ciev,:rnadornunesfreire.ma.ggv.bri 

Página 21 de 66 



SEMAD 

NIA")-FiXa 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

19.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

19.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer 
comunicação entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou 
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

19.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, quando a(s) 
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

19.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

20. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

20.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

20.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão 
responsável pelas compras do município; 

20.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização; 

20.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório; 

20.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado 
para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

20.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
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20.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

20.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

20.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

20.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

20.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 

20.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

21. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

21.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa 
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do 
qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

21.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

21.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

21.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

21.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

21.3. O órgão gerenciador, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 
órgãos não participantes. 
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22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

22.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

22.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 
9.488, de 2018); 

22.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §30 do Decreto n° 
7892, de 2013, alterado pelo Decreto no 9.488, de 2018); 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme § 60, do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013; 

22.6.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA 
poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

23.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
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24.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

24.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
seu recebimento. 

24.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita peia 
Administração. 

24.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 
1993; 

24.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 
contidas no edital e seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

24.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

24.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
60, III, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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24.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

24.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

25. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

25.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

28. DO PAGAMENTO. 

28.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

29.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

29.1.2. Apresentar documentação falsa; 

Rua do Varejão ri° 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: www.governado, nunesfreire.ma,gov.bri

Página 26 de 66 



XEM4.0 - 
Soam 
PeteRCA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

29.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.5. Não mantiver a proposta; 

29.1.6. Cometer fraude fiscal; 

29.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

29.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 
8666/93. 

29.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que 
a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

29.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo No 87, da Lei No 
8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre 
o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. No 87 da Lei No 
8.666/93, c/c art. No 70 da Lei No 10.520/02 e art. No 14 do Decreto No 3.555/00. 
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29.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

29.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Governador Nunes Freire - MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

29.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

29.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

30.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema wwwportdideconipr .Ypubiicas.com.br/. 
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30.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

30.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico )mpraspubi - 

30.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

30.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

30.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

30.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

30.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio port eççmpr. .s.p.tb.tI .s.c...b.rl, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

30.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

30.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 

31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

31.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia 
e do interesse público. 

31.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

31.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

31.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
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31.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

31.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 

31.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www4)ortaidecompraspublicas£onbrl, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Saia da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, 
localizado na Rua do Varejão no 115 — Centro, Governador Nunes Freire - MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00m1n (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

31.15. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade 
ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 
(sessenta) dias que antecederem a data da abertura das propostas. 

31.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO. 

3 
Secretár. Municipal 

Gov. or Nunes Freire - em 27 de setembro de 2022. 

.---r,ediurn .
- e rrl I - • , Comer o e Industria 
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EDITAL DE LICITAÇAO — PREGAO ELETRONICO No 034/2022 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1 Justifica-se; que atualmente, o município de Governador Nunes Freire, possui demandas 
altas, das quais as mesmas se fazem necessária o uso de um bom sinal de internet, pois 
parte de seus serviços são oferecidos ou utilizam sistemas on-line, que são utilizados com 
acesso via à Internet. 

1.2 Dado este fator, o cenário atual contempla o fato de que a Internet exerce papel 
preponderante para que o município consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 
institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, Serviços On-Line, 
Acesso à Internet em todas as Unidades Administrativas Municipais (Escolas, Unidades 
Básicas entre outros), e outros Acessos aos Sistemas. 

2. OBJETO 

2.1 O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preço para futura e 
eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de 
internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 
interesse município de Governador Nunes Freire - MA, nas especificações e demais 
condições previstas no presente Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base na média aritmética simples através de pesquisas de preços 
realizadas no Sistema Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o 
valor total de R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUAN'ITTATIVOS: 

4.1 A baixo segue a tabela com a quantidade total de Megabytes, e a planilha juntamente com 
os quantitativos, locais e endereços a serem instalados cada ponto do sinal: 

Item Descrição Unidade Quantidade V. unit. V. mensal 
V. Total 

(12 meses) 
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1 
Sinal de internet dedicada via Fibra 
optica incluindo instalação, Megabytes 2440 R$ 15,02 
Manutenção e serviços técnicos I I 1 

R$ 36.648,80 R$ 439.785,60 

Valor Total Estimado R$ R$ 439.785,60 

SEMUS 
Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 

01 Sec. de saúde Rua do Evangelho no 499, Centro 300 01 
TOTAL 300 01 

FMS 
Ttem Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 
01 Centro de saúde Rua Campo do Bec. s/n, Bairro Aeroporto 100 01 
02 Endemias Rua São Francisco no 54, Bairro Vila Bahia 50 01 
03 PSF da vila maranhão Rua da Colônia, no 180, Vila Maranhão 100 01 ,-
04 PSF da vila Bahia Rua Palmeirão no 296, Bairro Vila Bahia 100 01 
05 CAPS Rua da Paz, s/n, Centro 90 01 
06 Hospital Avenida do Comercio no 1431, Centro 200 01 

TOTAL 640 06 

i 
SEMAD 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 
01 Sede Prefeitura Rua do Varejão, no 115, Centro 300 01 
02 Sec. de Cultura Rua do Coqueiro no 104, Centro 50 01 
03 Sec. de Agricultura Rua Tom Jobim s/n, Bairro Aeroporto 50 01 
04 Guarda Municipal Rua do Evangelho no 785, Centro 100 01 

i 05 Anexo Administrativo Rua do Comercio s/n, Centro 100 01 
06 Setor de Comunicação Rua do Varejão s/n, Centro 200 01 

IML TOTAL 800 06 

Item Nome dos Prédios 

SEMAS 

Endereço 

01 Sec. de Assist. Social Rua do Varejão no 658, Vila Paraíba 

FMAS 

Quant. Mega byte Pontos 

100 01 

TOTAL 100 01 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte Pontos 

01 Creas Rua do Varejão no 970, Vila Paraíba 100 01 
02 Cras/ Bolsa Família Rua da Estrela s/n, Vila Maranhão 100 01 

TOTAL 200 02 

SEMED 

Item Nome dos Prédios Endereço Quant. Mega byte I Pontos 

01 Sec. de Educação Rua Tancredo Neves s/n, Centro 300 
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02 Casa dos Conselhos  j  Rua 15 Novembro no 744,  Centro 

5. DA BASE LEGAL 

TOTAL 

100 

400 

01 

02 

5.1 Os serviços serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei, 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital de Licitação. 
5.2 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
5.2.1 Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita 
sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver 
dado causa; 
5.2.2 Lei Federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a definição do 
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
5.2.3. Decreto Federal no 7.892/2013, que dispõe sobre o Registro de Preços; 
5.2.4. Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores 
alterações, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e empresa de pequeno porte em 
licitações públicas. 
5.2.5. Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), 
contendo a indicação do local onde os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital e todas as informações sobre a licitação. 
5.2.6. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e 
considerará apenas os dias de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da 
Lei Federal no. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no 
órgão ou na entidade promotora da licitação. 
5.2.7. Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma 
vez no Diário Oficial do Respectivo ente Estadual, não existindo, em jornal de circulação 
local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal 
de grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) dias 
úteis. 

6. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

6.1 Adequação da velocidade dos links de Internet com o tráfego necessário para o 
funcionamento dos sistemas de TI do município de Governador Nunes Freire; 
6.1.2 Aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos fornecidos pela área de TI 
do município de Governador Nunes Freire; 
6.1.3 Melhores índices de disponibilidade dos recursos de TI e sistemas de informação mais 
estáveis. 
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7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB no 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa 
de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

7.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 6.2. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 
9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(*xx) 
9.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como 
forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM". 
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.1 Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 
13.1.1Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 

Edital e Contrato: 

13.1.2 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, 

13.1.3. Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às 
dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais informações necessárias 
ao desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, 
ressalvados os casos de matéria sigilosa; 
13.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 
serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados na 
Contratante; 
13.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim 
sobre a Política de Segurança da Informação do Contratante. 
13.1.6 Nomear um Gestor e/ou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização do 
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições 
legais; 
13.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora 
contratados, definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas para cumprimento das 
obrigações; 
13.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, bem como imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
13.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
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13.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
13.1.11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no contrato. 
13.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo 
para sua correção; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador Nunes 
Freire, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 
14.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
14.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmas; 
14.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei no 
8.666/1993; 
14.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 
análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
14.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 
acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações técnicas; 
14.7 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 
14.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 
14.9 Reportar ao município de Governador Nunes Freire imediatamente qualquer 
anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o 
bom andamento das atividades da Contratante; 

14.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 
produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 
14.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a 
efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 

14.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 
contratados ou da relação contratual mantida com o Município de Governador Nunes Freire; 

14.13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acessados 
via roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas 
instalações Sistema de "Firewall" ou similar; 
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14.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo 
Contratante e as configurações de hardware e de softwares decorrentes; 
14.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e 
adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos; 
14.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
14.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina 
instituídos pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 
14.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 
contrato; 
14.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
14.20 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz; 
14.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em 
perfeita ordem; 
14.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
14.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI e institucional do município de Governador Nunes Freire; 
14.24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
solicitações/questionamentos do município de Governador Nunes Freire; 

14.25 Comunicar formalmente e imediatamente ao município de Governador Nunes Freire 
quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato telefônico; 

14.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente 
designado para esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo 
previamente prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento 
contratual, comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos 
serviços; 
14.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação oficial da Administração convocando para esse fim; 

14.28 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 
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15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei no 8.666 de 
21 de junho de 1993 e Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a 
partir da data de sua assinatura e emissão de ordem de serviços. 
16.2 Para execução dos serviços registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que 
deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o 
Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Ordem de Serviços específica a critério da 
Administração. 
16.3 O prazo de início dos serviços deverá ser imediato à entrega da Ordem de Serviços, 
e conforme a apresentação dos pedidos pardais, nas quantidades estabelecidas pelo 
Contratante, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

17. REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Decreto Federal no 7.892/2013, Decreto Municipal n°. 003/2017, que disciplina o 
Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém 
não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

17.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

17.3. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 

inciso IT e §§ 10 a 60 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Federal n 7.892/2013 
e Decreto Municipal 003/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de 
serviços objeto do presente Termo. 
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17.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire - MA, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

17.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

17.6. Alterações no material a ser fornecido deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos materiais deverão possuir características idênticas ou superiores 
ao material ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

18. DO CONTRATO 

18.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

18.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 90 da Lei no 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

18.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

18.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente 
de transcrição. 

18.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

18.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire - MA, independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas 
do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e no edital 
desta licitação. 

18.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 
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19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 com o objetivo de tomar amplo conhecimento das dimensões e dificuldades inerentes 
à prestação do serviço, as empresas interessadas em participar do processo licitatório 
poderão, ao seu critério, fazer uma vistoria nos locais onde serão executados os serviços, 
até 01 (um) dia antes da sessão, em data a ser agendada, de segunda à sexta feira no 
horário das 08h00min às 12h00min horas. 

20.2 as empresas que fizerem a opção pela não vistoria das instalações não poderão 
alegar em tempo algum desconhecimento das áreas nas quais serão executados os 
serviços. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO II— PROPOSTA  DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/00/2022, ÀS XXHOOMIN (XXX) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE Governador Nunes Freire - MA /MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME  DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNP]: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( NÃO( 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CEP: 

CIDADE: 
E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: BANCO DA LICITANTE: 
No  DA AGÊNCIA: 

Item Discriminação Unidade 
dos Serviços 

TOTAL POR EXTENSO: 

Declaramos que: 

Qtde. Valor 
Unitário 

Valor Mensal Valor Total (12 
meses) 

Nos preços indicados na pianilha de preços acima estão incluídos todos os benefícios e os custos 
diretos e indiretos que forem exigidos para prestação o fornecimento do objeto licitado, assim 
entendida, não só as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão-de-
obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, 
"know-how", "royalties", despesas financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de 
máquinas; equipamentos, veículos e transportes; contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos sociais e trabalhistas; impostos taxas e emolumentos incidentes sobre o fornecimento, 
agência de despachantes, ou outras despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas; 
• examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, comparei e os 
encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e que obtive 
da Comissão de Licitação eiou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar; 
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• Ciência que o registro dos preços não se constitui em obrigação de aquisição de qualquer 
quantidade registrada, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição de 
quaisquer itens ou outro registro de preços. 
• recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
• • A executar os serviços no prazo previsto no Edital, contados a partir do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviços. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos, a contar da abertura da mesma. 
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTENC1A DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE - MA /MA 
A PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ 
 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

  EM,  DE DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 , INSCRITO NO CNPJ No  , POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No   E CPF No , DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. No 27 DA LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI No 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (). 

(LOCAL E DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO No 
034/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO 
DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 034/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 034/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 034/2022NÃ0 SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 034/2022 NÃO E01, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
Governador Nunes Freire - MA /MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 DE  DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 

ANEXO VI — DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
 PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNP] SOB O No [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE No [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O No [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30 
DA LEI COMPLEMENTAR N0 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR No 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. 
UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA 
LEI COMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360.000,00  / UF, E IGUAL OU INFERIOR A 4.800,000,00  / UF, 
VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP) CPF: 
XXX.XXX.XXX-XX CRC:  

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: , .i, A',.(:)JP;''M:.t unesf reire. ma .clov, bri 

Página 47 de 66 

LOCAL E DATA 



11314AD - , 
Pou4A 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGA() ELETRONICO N° 034/2022 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA /MA 
A PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA  , INSCRITA NO CNPJ No  , POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No  E DO CPF No  , DECLARA NÃO TER 
RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE   /,‘ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 EM,  DE DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA PREGOEIRO / EQUIPE 
DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP] 
N° , LOCALIZADA À  , DECLARA, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE   / UF - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2022. 

  DE  DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 

  ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No /2022 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio  , inscrita no CNPJ/MF  , com sede na  , bairro, Governador 
Nunes Freire - MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo  , o Sr. 
 , brasileiro(a), portador(a) do R.G no   e inscrito(a) no CPF sob no  
residente neste Município de Governador Nunes Freire - MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
No ..../ ...... , tudo em conformidade com o processo administrativo no ..../ ...... , nas cláusulas e 
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
  CNPJ  , estabelecia na Rua/Av.   no ., Bairro  , na 
cidade de   — Estado de  , CEP  , Fone/Fax  , E-mail  , neste ato 
representado pelo Sr(a)  , brasileiro(a)    , portador do RG.   SSP/.... 
e CPF/MF no  , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 
Federais no 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal no 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para 
Futura e Eventual contratação de , conforme especificações do Termo 
de Referência — Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços no  / 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços no  /  , completando-a para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Eletrônico no  /  — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

Item Discriminação dos Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Valor Total 
Serviços Mensal (12 meses) 
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, 
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de 
Serviços, emitida pelo Órgão Contratante; 
Parágrafo Único - O prazo e as condições para o Prestação dos Serviços, deverá atender as 
condições fixadas no Termo de Referência - Anexo I, e as demais dispostas no Instrumento 
Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n0 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n0 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar - se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA para determinado 
item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 
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CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 
- MA quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado iniclôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 70, da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, 
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no 
art. 78 da Lei no 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; 
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida 
no edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores 
e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
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9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus 
anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de 
registro de preços, para representa-Ia sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do 
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem 
utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto no 
9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto no 7892, de 
2013, alterado pelo Decreto no 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida 
a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no 
Edital, em conformidade com artigo 70 da Lei N.o 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, 
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além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — 
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei no 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Governador Nunes Freire — MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, 
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Governador Nunes Freire - MA,   de   de 2022. 

XXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No /2022 

PREGÃO ELETRONICO No .../2022 

ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE   E A 
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. 
(MF) sob o no   através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 , com sede na Rua   , inscrito no C.N.P.J 
sob o no  , doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de  , Sr.(a)  
RG N°  E CPF N°   , e a empresa  , inscrita no C.N.P.3 sob o 
n.°   , com sede na  , doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, Sro  , R.G. n.o   C.P.F. n.o 
 , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO No , decorrente do 
Pregão Eletrônico no 034/2022-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo no 
 , submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal no 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar no 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o a
 , de interesse da Secretaria Municipal de 
 , conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital 
da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 034/2022, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 

) conforme planilha abaixo: 
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Valor Valor Total 
Mensal (12 meses) 

Discriminação dos 
Item Serviços Unidade Qtde. 

Valor 
Unitário 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
" 3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: #1

— Edital do Pregão Eletrônico n.o 034/2022; 
ii — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
ii III — Ata de Registro de Preços no  /2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O presente contrato terá vigência até o dia  , a contar da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 
Parágrafo Único - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o 
contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na 
conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e 
no edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela 
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, 
conforme Portaria PGFN/RFB no 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
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mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de 
ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou 
servidor responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de 
Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 30, Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, no..., Conta Corrente no..., Agência no... 

PARÁGRAFO NONO - O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos 
serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 
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valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, 
"pro rata die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas 
nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas 
as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
**************** ******** *********** I 

I 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 
Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 

12.1.1 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

12.1.3 Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às 
dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais informações necessárias ao 
desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, ressalvados 
os casos de matéria sigilosa; 
12.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 
serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados na Contratante; 
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12.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação do Contratante. 
12.1.6 Nomear um Gestor e/ou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização do contrato a 
ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais; 
12.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora contratados, 
definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigações; 
12.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, bem como imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
12.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
12.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
12.1.11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no contrato. 
12.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para 
sua correção; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador Nunes Freire - 
MA, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 
13.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
13.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmas; 
13.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei no 8.666/1993; 
13,5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
13.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 
acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações técnicas; 
13.7 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 
13.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
13.9 Reportar ao município de Governador Nunes Freire - MA imediatamente qualquer 
anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o bom 
andamento das atividades da Contratante; 
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13.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 
produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 
13.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a 
efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 
13.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 
contratados ou da relação contratual mantida com o Município de Governador Nunes Freire - 
MA; 
13.13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acessados via 
roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas instalações 
Sistema de "Firewall" ou similar; 
13.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo Contratante e as 
configurações de hardware e de softwares decorrentes; 
13.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de 
produtos, ferramentas e equipamentos; 
13.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
13.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos 
pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 
13.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no contrato; 
13.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
13.20 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz; 
13.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 
ordem; 
13.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
13.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI e institucional do município de Governador Nunes Freire - 
MA, 
13.24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
solicitações/questionamentos do município de Governador Nunes Freire - MA; 
13.25 Comunicar formalmente e imediatamente ao município de Governador Nunes Freire - MA 
quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato telefônico; 
13.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente designado 
para esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo previamente 
prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, 
comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 
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13.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da comunicação oficial da Administração convocando para esse fim; 
13.28 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
14.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de 
preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5°/0 (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

'00 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA poderá ser aplicada ao fornecedor 
juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se 
os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada 
por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 
de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator 
pelo ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 
80 da Lei no 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, 
na Lei n.o 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital do Pregão Eletrônico n.o 034/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei no 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei no 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 

034/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 10.520/2002, Decreto Municipal no 
003/2017, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: nádw 

Página 65 de 66 



SEMAD - Cu\L;2_, 
POuitk
Ruem& 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA — DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 

Áik  CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 
.VIN partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido pela Lei no 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais 
pertinentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da Comarca de 
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Governador Nunes Freire - MA (MA),   de   de ..... 

 ) CONTRATANTE 

 ) CONTRATADA 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 034/2022 
Sistema de Registro de Preços 

Junto aos autos do processo licitatório n° 034/2022, na 
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço "por 
item", as publicações do aviso de adiamento de licitação no Diário Oficial 
do Município (em 27/09/2022); Diário Oficial do Estado do 
Maranhão (27/09/2022); no Jornal de Grande Circulação "O 
IMPARCIAL" (em 27/09/2022), no Quadro de Avisos desta Prefeitura 
Municipal (em 27/09/2022). 

Governador Nunes Freire - MA, em 27 de setembro de 2022. 

Secretária Mumc o e Indústria 
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único de saúde para a rede SUS, conforme edital e anexos. DATA: 
10:'10/2022 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). 
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: https://vv ww.portaldecompraspublicas.coin. 
br/18/ e pelo e-mail: cp12021codo@gmai1.com. Informações podem 
ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação pelo e-mail: (cp1-
2021codoa,gmail.com). BASE LEGAL: Lei n." 10.5202002, dos 
Decretos Federais de n' 10.024/2019 e 8.538/2015, da Lei Comple-
mentar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 155/2016, e 
subsidiariamente, da Lei IV 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis. 
Codó/M A, 23 de setembro de 2022. Thaynara de Lima Pereira Rabe-
lo — Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2022 
— CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de refeições e lan-
ches. DATA DA ABERTURA: 11/10/2022 às 09h00min, horário de 
Brasília/DE Local de Realização: Portal PMC — www.compraseoli-
nasma.com.br. Edital e demais informações disponíveis em www.co-

Adnas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br .Colinas (MA), 
r 13 de setembro de 2022.Jeronimo Cardoso Rosa Neto — Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÂO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 022/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo 1sr 090/2022 
Pregão Eletrônico N° 022:2022. que ter por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONFEC-
ÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO AO ATENDI-
MENTO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DE DI-
VERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA. do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas disposições da Lei 
Federal d. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19 e De-
creto N°7.892. de 23 janeiro de 2013, pela Lei 8.666193. de 21/06/93 
e suas alterações, Decreto Municipal n° 42/2021, Decreto Municipal 
n° 43,2021, Decreto Municipal n° 44/2021 e, ainda, pelo estabelecido 
no presente Edital e seus anexos. Data: dia 13 de outubro de 2022 
às 09h00min no horário de Brasília. O Edital e seus anexos estão à 

po si ção dos interessados no site da prefeitura (https://portal.gover-
iadoredisonlobao.ma.gov.br) e COMPRAS.GOV (www.gov.br/com-

pras) ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhimento de RS: 
50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ou pelo 
COMPRAS.GOV (w\kw.gov.br/compras). Fabricio dos Santos Silva. 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 024/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo IV' 068/2022 

Pregão Eletrônico N° 024/2022. que ter por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, do tipo "MENOR 

PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-

-se-á pelas disposições da Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto 10.024/19 e Decreto N°7.892, de 23 janeiro de 2013, 

pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, Decrete Municipal 

n° 422021, Decreto Municipal n° 43/2021, Decreto Municipal IV 

44/2021 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus ane-

xos. Data: dia 14 de outubro de 2022 às 09h00min no horário de 

Brasília. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 

no site du prefeitura (https://portal.govemadoredisonlobao.ma.gov. 
br) e COMPRAS.GOV (www.gov.bricompras) ou ainda adquirido 
via impresso mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclare-
cimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Perma-
nente de Licitação, no horário de expediente ou pelo COMPRAS. 
GOV (www.gov.brcompras). Fabrício dos Santos Silva. Secretário 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE - NIA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N" 
034/2022. O Município de Governador Nunes Freire (MA), atraves 
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio 
da Secretária Municipal de Administração. Comercio e Industrio, 
torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.52002, 
Lei Complementar n°. 123/2006, e subsidiariamente as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará às 09:00h 
do dia ti de outubro de 2022, a licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico IV 034:2022, do tipo menor preço por item, tendo corno Ob-
jeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação 
de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de 
inteniet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e 
serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire 
— MA. de acordo com o Edital e Anexos. A presente licitação será rea-
lizada no portal de compras públicas www.portaldecompraspublicas. 
com.br e será presidida pelo pregoeiro desta prefeitura municipal. O 
Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta grátis ou 
ser adquirido no site oficial deste poder executivo - www.gos eniador-
nuesfreire.ma.gov.br e no Portal de Compras Públicas Nvww.portal-

decompraspublicas.com.br/  onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra. ou pelo 
e-mail:  cplgn12017@hotmail.com Governador Nunes Freire - MA, 
em 27 de setembro de 2022. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA —
Secretário Municipal de Administração. Comercio e Industria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE 
RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N" 063/2022 A Co-
missão Permanente de Licitação torna público aos interessados que 
em sessão realizada no dia 22 de sewmbro de 2022 às14h(quatorze 
horas), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 063/2022 ten-
do como OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CORRELATOS, DE FORMA PARCELA-
DA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, NAS PLANILHAS DE COMPO-
SIÇÃO DE PREÇOS — ANEXO I. Foram declaradas vencedoras 
do certame as empresas: E L SANTOS COMERCIO & SERMOS 
LTDA, NOVO HORIZONTE CONSTRUCOES E TERRAPLENA-
GEM EIRELL GENESIS CONSTRUCOES E REFORMAS LIDA. 
Whigson de Sousa Cunha Júnior— Pregoeiro. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE 
LICITAÇÃO (DESERTA) PREGÃO ELETRÔNICO 064/2022 
A Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) torna público aos inte-
ressados que, em sessão realizada no dia 22 de setembro de 2022, às 
9h (nove horas), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO— EDI-

TAL 064/2022, tendo como OBJETO: Aquisição eventual e futu-
ra de aparelhos auditivos, destinados a atender as necessidades 

dos usuários do Sistema Único de Saúde de Imperatriz-MA. Em 

conformidade com as disposições contidas no Edital, pela INEXIS-

TENCIA DE PROPOS1AS enviadas no sistema COMPRASNEE 

Pregoeira DECLARA DESERTA a licitação, devendo o processo ser 

devolvido à Secretaria de origem para as providencias que se fizerem 
necessárias. Christiane Fernandes Silva — Pregoeira. 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INERAESTRUTURA E TRANSPORTE, Processo 
Administrativo n° 2022.09.27.0001, torna público, em 
obediência ao disposto no Art. 5" do Decreto Federal if 
7.8922013. e suas alterações, combinado com o Decreto 
Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS — 1RP no âmbito Municipal, bem como convida 
os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição 
de Órgão Participante, do REGISTRO DE PREÇOS para 
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
continuados de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E 
LOCADOS, com implantação, interrnediação e administração 
por meio de sistema informatizado integrado, com tecnologia 
de pagamento por meio de cartão magnético ou micro 
processado de gerenciamento ou de similar tecnologia para 
aquisição de combustíveis e para manutenção preventiva e 
corretiva de veículos, incluindo aquisição de peças originais de 
reposição, acessórios, pneus, lubrificantes e demais insumos, 
prestação de serviços de limpeza interna e lavagem externa 
além do transporte por guincho e socorro mecânico dos veículos 
que compõe a frota bem como, máquinas e veículos de grande 

porte, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, 
infraestrutura e Transporte do Município de Governador Nunes 
Freire/MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade 'Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - 

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido 

Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, situado na Rua do Varejão, 115 - Centro, 

Governador Nunes FreireiMA, manifestando seu interesse e 

concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 

acompanhado de: 1.1 — Planilha com descrição dos itens e 
quantitativos estimados. 2 — A manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, implicará em concordância 
com o objeto e condições da licitação. 3 — O encaminhamento 
de documentação incompleta ou o pedido intempestn o, 
implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 — 
Prazo para manifestação de interesse em participar do presente 
Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação 
do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto Federal 
n° 7892/2013 e suas alterações. 5 — Prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços; 12 (doze) Meses. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA. localizada na Rua 
do Varejão, 115- Centro, Governador Nunes Freire/MA, 27 de 
setembro de 2022 — THATYANY COSTA PINHEIRO - 
Diretora de Departamento de Compras. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022. O Município de 
Governador Nunes Freire (MA), através da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio da 
Secretária Municipal de Administração. Comercio e Industrio, 
torna público aos interessados que, com base na Lei no 
10.520/02. Lei Complementar ri°. 123/2006, e subsidiariamente 
as disposições da Lei ri' 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
realizará às 09:00h do dia 11 de outubro de 2022, a licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico n° —034/2022, do tipo menor 
preço por item, tendo corno Objeto o REGISTRO DE PREÇO 
para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
especializada no Fornecimento de sinal de internei dedicada via 
Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços 

técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire — 

MA, de acordo com o Edital e Anexos. A presente licitação será 

realizada no portal de compras públicas 
www.portaldecotnpraspublicas.com.br e será presidida pelo 

pregoeiro desta prefeitura municipal. O Edital e seus anexos 
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encontram-se disponiveis para consulta grátis ou ser adquirido 
no sitc oficial deste poder executivo 
www.governadornuesfreire.ma.gov.br e no Portal de Compras 
Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão 
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra, ou pelo e-mail: 
cp1gnf2017ghotmail.com Governador Nunes Freire - MA, em 
27 de setembro de 2022. JOSE FABIO ANDRADE DE 
SOUZA — Secretário Municipal de Administração, Comercio e 
Industria. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.612.834/000140 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022. O Município de Governador Nunes Freire 

(MA). através da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio 

da Secretária Municipal de Administração. Comercio e Industria, torna público aos 

interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, 

e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
realizará às 09:00h do dia 11 de outubro de 2022. a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 034/2022, do tipo menor preço por item, tendo como Objeto o 

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 

especializada no Fornecimento de sinal de internei dedicada via Fibra óptica 

incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de 

Governador Nunes Freire — MA, de acordo com o Edital e Anexos. A presente 

licitação será realizada no portai de compras públicas 
.sioriaidecomprawublicas.combr e será presidida pelo pregoeiro desta 

prefeitura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta 

grátis ou ser adquirido no site oficial deste poder executivo - 

\k .go‘ eriiiidorn ite freire. ina.gov.br e no Portal de Compras Públicas 

v,,portaldecomuripxublicus.com.br! onde poderão ser consultados ou obtidos 

gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra, ou pelo e-mail: 

c(gpJ20l7i:ho&mail.com Governador Nunes Freire - MA, em 27 de setembro de 

2022. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA — Secretário Municipal de 

Administração, Comercio e Industria. 
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SEMAD AIWF 
ESTADO DO MARANHAO FOLHA j 4̀0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE RUBRICA-
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM. E INDUSTRIA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

À Secretária Municipal de Administração, Comércio e Indústria na 

qualidade de Ordenador (a) de Despesas, no uso de suas atribuições Legais e. 

Considerando a necessidade do Registro de preço para futura e eventual 

Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de intemet 

dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 

interesse município de Governador Nunes Freire - MA. 

Considerando a justificativa, a definição do objeto, e demais especificações 

constantes no Termo de Referência — TR em anexo aos autos; 

I — Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II — Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado, conforme 

for à hipótese legal e mais vantajosa do procedimento Licitatório ao Erário Municipal. 

em conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada 

pelo Decreto 7.892/13 Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal 10.024/2019. utilizando-

se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 

pertinentes. 

Governador Nunes Freire — MA, em 27 de setembro de 2022 

o rade u e Souza 
Secret. unicip 1 de ão, Comérc o e Indústria 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n°01612834/0001-1011 Home Page: govemadomunesfreire.magov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PORTARIA 

5EMAD --I
FOLHA 
RUBRICA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0208.001/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, PORTARIA N°. 063 de 18 de janeiro de 2021. 

Governador Nunes Freire — MA, em 27 de setembro de 2022. 

cio Pereira antos 
Pregoeiro Municipal 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 

CEP — 65.284-000 
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GABINEI E DO PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N" 063/2021 DE 18 DE JANEIRO DE 2021 
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"NOMEIA PREGOEIRO E A EQUIPE DE 
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPA:L DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO 
ARANHÃO, JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
e ão. instituída pela Lei n°10.520, de I 7 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade 
Pregão, dentre eles, a nomeação do 'Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 30, inciso 
IV da Lei Federal n" 10.520/2002; 

RESOLVE: 

Att 1° DESIGNAR o sersidoi AÉCIO PEREIRA SANTOS, portador do CPF de ' 016.459.113-
30 para exercer a função de PREGOEIRO, que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões. 

Art. 20 DESIGNAR os servidores JOSE AUGUSTO SILVA SANTOS, portador do CPF: 
814.637.233-34, LAIS EMANUELE DE SOUSA LOPES, portadora do CPF: 038.437.833-14, para 
compor a EQUIPE DE APOIO, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 30 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1. Credencia ento dosinteressados; 
O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
A abertura dos envelopes das propostas de p1 40s, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 
v. A adjudicação da proposta de preço; 
VI. A elaboração da ata; 
Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruí 
superior, visando it homologação e a contratação. 

adjudicação, à autoridade 

Art. 4" Todos os trabalhadores desta Comissão deverão ser re is trados em atas, devidamente 
assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Rua do Varejão. o° 125, Governador Nunes Frei 
Home Page: 

E-rnail: 
Telefone: (98) xxxxxxxxx 

-MA_ CEP: 65284-000 
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Art. 5 Aplica-se a esta Comissão as disposiçoes da Lei Federal no 8.666, de 12 de junho de 1993. e 

da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho e 2002. 

Art. C Esta portaria entra em vi 
disposições anteriores. 

a data de sua publicação, revogando-se os no ativos e 

REGISTRE -SE, PUBLIOUE — SE E CUMPRA — SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO 
MARANHÃO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VENTE E UM, 
(18/01/2021). 

JOSIMAR ALV "L),44:fitli4IRA 
PREFEIT $6NICIPAL 

Rua do Varejão, o° 125. Governador NunesFreire-MA. CEP: 65284QOO 

Home Page: N.W.._ ' 'n 
E-mail: 

Telefone: (98) xxxxxxxxx 



SEIViAD h 
FOLHA 
RUBRICA 

1 EDIÇA0 011 ANO V DIARIO OFICIAL MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE —SEGUNDA-FEIRA 18 DE JANEIRO DE 2021 

documentos e procedimentos licitatorios e cadastramentos de 
licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos 
licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos 
dispostos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, sob a presidência do primeiro, os Servidores 
Públicos Municipais, abaixo relacionados: 

• ,XÉCIO PEREIRA SANTOS, portador do CPF: 
n°016.459.113-30. exercera a função de PRESIDENTE DA 
CPL. 

• ,10SE AUGUSTO SILVA SANTOS, portador do 
CPF: 814.637.233-34. exercerá a função de MEMBRO DA 
(PL. 

• LAIS EMANUELE DE SOUSA LOPES, 
portadora do CPF: 038.437.833-14, exercerá a função de 
MEMBRO DA CPI.. 

Art. 2° - A referida Comissão, quando necessário, 
poderá ser assessorada por Técnicos e/ou Especialistas. 

Art. 3° - Fica destituída a composição anterior da 
Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os normativos e disposições 
anteriores. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NI NES FREIRE, ESTADO 
NEARAN HÃO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM, 
(18/01/2021). 

JOSIMAR ALVSIÇE ouvem, 
,p4td #.4unktpag 

PORTARIA N° 063/2021 DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

"NOMEIA PREGOEIRO E A EQUIPE DE 
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO 
MARANHÃO, JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura 
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, 
instituida pela Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar 
os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, 

dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e da sua Equipe de 

Apoio, conforme dispõe o artigo 3°. inciso IV da Lei Federal n" 
10.520/2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o servidor AÉCIO PEREIRA 
SANTOS, portador do CPF de n°016.459.113-30 para exercer a 
função de PREGOEIRO, que será responsável pela condução dos 
trabalhos dos Pregões. 

Art, 20 DESIGNAR os servidores JOSE AUGUSTO 
SILVA SANTOS, portador do CPF: 814.637.233-34, LAIS 
EMANUELE DE SOUSA LOPES, portadora do CPI': 
038.437.833-14, para compor a EQUIPE DE APOIO, que prestará 
a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
dentre outras. serão: 

1. Credenciamento dos interessados; 

O recebimento dos envelopes das propostas de preços e 
da documentação de habilitação; 
111. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de preço; 
VI. A elaboração da ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação, à autoridade superior, visando à 
homologação e a contratação. 

Art. 40 Todos os trabalhadores desta Comissão deverão ser 
registrados em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor 
competente. 

Art. 50 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei 
Federal no 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal no 10.520. 
de 17 de julho e 2002. 

Art. 60 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogando-se os normativos e disposições anteriores. 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE — SE E CUMPRA—SE 

CABINE -1'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, AOS DEZOITO DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
(18/01/2024 

JOSIMAR ALV 
Fretem-Mamei 

PORTARIA n° 064/2021/PMGNF-CP 
DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
ASSESSORA JURIDIC4 1 DA PREFEITURA 

Para consulta a veracidade deste documento acesse - www.qavernadomunesfreire.mamov.br clicando no link DOM 
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PORTARIA n° 133/2011 
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De 01 de abril de 2011. 

Nomeia LAIS EMANUELE DE SOUSA 
LOPES para o cargo efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SEDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, considerando o 
disposto no art. 10 da Lei Complementar Municipal n° 002/97, e o resultado do concurso 
Público n°. 01/2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear em provimento inicial, o (a) Sr.(a) LAIS EMANUELE DE 
SOUSA LOPES, brasileiro (a), portador (a) do RG no 107728399.4 SSP/MA e do CPF n° 
038.437.833-14, domiciliado (a) à Rua São Francisco, 6 - Centro em Governador Nunes Freire-
MA -MA, aprovado (a) em concurso púbko realizado através do Edital n° 01/2010, na 
classificação 080 para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SEDE. 

Art. 20 - O (A) nomeado (a) tem prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para 
apresentar-se -perante -O—Depertarnent0 de Recursos Humanos, na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, localizada na Rua 10 de Maid-,' sítUCentro em Governador Nunes 
Freire/MA, para assinatura do respectivo Termo de Posse, portando todos os documentos 
exigidos no edital do concurso público. 

Art. 30 - Na assinatura do Termo de Posse será designada Lotação, o qual 
deverá apresentar-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis perante o responsável 
pelo setor a que fora lotado para entrar em exercício. 

Art 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO iiiiUNiCIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA; 01 DIA DC 

MÊS DE ABRIL DE 2011. 

á 

INDALÉCIO WANDE 
-CIO ÚNICO 
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Rua 1' de maio, sin - Centro CEP: 65284-0001Governador Nunes Freire/MA 
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ESTADO DO D MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ N° 01,612.834/0001-10 

TERMO DE POSSE 

Ao PRIMEIRO DIA DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E ONZE. na sede 
da Sedretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Governador Nunes 
Freire/MA, compareceu o (a) Sr (a) LA1S EMANUELE DE SOUSA LOPES, 
apresentando a Portaria no 133/2011 que o (a) nomeia para o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SEDE, expedida em 01/04/2011. Através do 
presente termo, torna posse do cargo a que fora nomeado, tendo apresentado 
os seguintes documentos: cópia autêntica da certidão de 
nascimento/casamento; cópia autêntica da cédula de identidade; cópia autêntica 
do CPF; cópia autêntica do título de eleitor; laudo médico original; comprovante 
de votação da última eleição; certificado de alistamento militar (se do sexo 
masculino); declaração de que não possui antecedentes criminais salvo se 
cumprida a pena; declaração de que nunca foi demitido do serviço público por 
justa causa; comprovante de capacitação legal para exercício do cargo, cartão 
de cadastramento no PlS/PASEP (se possuir); duas fotos 3X4 recentes 
conforme determinou o edital do concurso Público n° 01/2010, e os documentos 
constantes no art. 16 da Lei Complementar Municipal n° 002/97; declarando 
estar ciente dos termos do art. 15 da mesma Lei. Por determinação do (a) Sr (a) 
Secretário (a) Municipal de Administração, o empossado deverá apresentar-se 
no prazo de cinco dias úteis para entrar em exercício, sob pena de revogação. 
Para todos os efeitos de que trata o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, 
o empossado declara conhecer seus termos e fazer cumprir, sob as penalidades 
aplicáveis. Fica o presente Termo registrado no em arquivo eletrônico com cópia 
impressa arquivada no Departamento de Recursos Humanos desta prefeitura 

icioal 

e 

/ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua "'de Maio, Centro, Governador Nunes Freire/MA, CEP 65,284-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPI 01.612.834/000i40 

PORTARIA N 099/200& 

A Prefeita Municipal de Governador Nunes Freire doutora 
MARIA REGINA DA COSTA BASTOS, no uso de suas atnbu iegas, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o(a) senhor(a) JOSÉ AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS, para exercer o cargo de Vigia, vinculado à Prefeitura Municipal de 

Governador Nunes Freire, em razão de sua aprovação em concurso público realizado 

em 13/01/2008, de acordo com o artigo 37, nciso II, da Constituição Federal. 

Art. 20 - Esta Portaria er tra em vi 

4:01~10. 

Pubiique-se. Registre-se, Cu-ora-se. 

revogadas as 

Gabinete da Prefeita Municipal de Governador Nunes Freire41A, em 07 de abril 

de 2008. 

Dra. MARIA REGINA DA COSTA LIAS-TOS 
F I 'A MUNICIPAL 

; S/D Çi 4 ,p1(  
q.. rrn. AP* 2'471 - 111C-7 
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GABINETE DO PREFEITO 
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O Prefeito Municipal de Governador Nunes Freire, 
Estado do Maranhão, JOSIMAR ALVES DE 
01,n7EIRA, no uso de suas atribuições legais e etc., 

CERTIFICA, para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei. e a quem 

interessar que, JOSÉ AUGUSTO SILVA DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de 

identidade RG n" 000061665196-1 SSPIMA, inscrito no CPF/NIF sob n° 814.637.233-34. 

residente e domiciliado na Rua da Estrela. n' 288. Bairro: Vila Paraíba, CEP: 65.284-000 neste 

Município, está lotado na Secretaria de Municipal de Administração, parte integrante da 

Estrutura Municipal. 

CERTIFICA, para efeitos de comprovação junto a quaisquer órgãos ou instituições 

que. a interessado acima qualificado prestou concurso público realizado em 13 de janeiro de 

2008, de acordo com o artigo 37, inciso II da Constituição Federal e demais dispositivos legais. 

CERTIFICA, finalmente que JOSÉ AUGUSTO SILVA DOS SANTOS obteve 

aprovação para o cargo de VICIA, conforme consta em Portaria de nomeação n" 099/2008, de 

07 de abril de 2008, à época apresentou documentação de praxe, entrando imediatamente no 

cargo, para o exercício da função, permanecendo no cargo até a presente data de emissão da 

certidão. 

Por serem verdadeiras as afirmações ora consignadas na vertente certidão, limo o 

mesmo documento para que possa produzir todos os seus eleitos legais a que se destina. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE AGOSTO DE 2020. 

JOSIMAR ALV ' Ê OLIVEIRA 
.Preji,tói1unicipal 

Rua do Varejão, n° 125, Governador Nunes Freire - MA. CEP: 65284-000 
Home Page, htiLli£L.)_ve..rrly.,.y.n.unesfrp-ge. ma gov br_ 

E-mail: sec admprefanfpgmall.com 
Telefone. (98)xxxxxxxxx 
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AcIminlstração Pública 
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CERTIFICADO 

al.gov.br 

A Escola Nacional de Administração Pública Enap certifica que AECIO 

PEREIRA SANTOS, concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma 

MAR/2021), com início em 01/03/2021 e com carga-horária de 20 horas. 

Diogo G. R Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Aecio Pereira Santos 

01/03/2021 a 21/03/2021 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Formação de Pregoeiros - Teoria 

20 horas 
Nota Ana 
94.17 

Módulo I - Conceitos Fundamentais. 
Módulo II - Fases do Pregão Eletrônico. 
Módulo III - Pregão Eletrônico - Operação parte 1 
Módulo IV - Pregão Eletrônico - Operação parte 2 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código r4CG4414341knO4. 

Este certificado foi gerado em 17/03/2021 às 18:03 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço n i v

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente. 



CONSWIÔ PF" , 
WRANA4,440 

Academia 
de CiênciaCo 

a 
CERT F CA 

Certificamos que, 

Aecio Pereira Santos 

PartIcipou do Curso de Formação de Pregoeiro, realizado nos dias 12 e 
13de dezembro de 201 6 no Auditório do CRCMA em São Luis MA, com 
carga horária de 16h 
A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://wwwl .cfc.org .b r/ce rtificad o 

Código de validação: RKFN ZGLU KAZC VQKQ 

Anton as Graças Ives Ferreira 
Presidente do CRCMA 
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ESTADO DO MARANHAO RUBRICA-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 034/2022 
Sistema de Registro de Preços 

Junto aos autos do processo licitatório ne2 034/2022, na 
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço "por 
item", as publicações do aviso de adiamento de licitação no Diário Oficial 
do Município (em 10/10/2022); Diário Oficial do Estado do 
Maranhão (14/10/2022); no Jornal de Grande Circulação "O 
IMPARCIAL" (em 11/10/2022), no Quadro de Avisos desta Prefeitura 
Municipal (em 10/10/2022). 

Governador Nunes Freire - MA, em 14 de Outubro de 2022. 

An 
Secretária Municipal de A ministra rcio e Indústria 

Rua do Varejão n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 

CEP — 65.284-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ - 01.612.834/0001-10 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 034/2022 

O município de Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, torna público aos interessados que, por motivos 
de força maior a licitação em epígrafe, objetivando: Registro de preço para futura e eventual 
Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de internei 
dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse 
município de Governador Nunes Freire - MA, que foi adiada "sine die", a data de realização 
da sessão pública de abertura do Pregão, a qual se encontrava mareada para o dia 11/10/2022, 
terça-feira às 09:00hs. Nova data para a sessão pública de abertura da licitação em epígrafe 
será oportunamente comunicada, mediante publicação no (Diário Oficial do Estado, Jornal 
de Grande Circulação Regional e no Diário Oficial do Município). Esclarecimentos 
adicionais através do e-mail: cp10:12.017(jao1:mail.com Governador Nunes Freire— MA, 10 
de outubro de 2022. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA — Secretário Municipal de 
Administração, Comercio e Industria. 
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SUMÁRIO 

Descrição 

\ VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PCTILIÇA PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Al/ IS() Db INTENÇÃO DE REGISI RO DE PREÇOS 

e§ 

oio 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 034/2022 

O município de Governador Nunes Freire, Estado do 
Maranhão, através da Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire/MA, toma público aos interessados que, por 
motivos de força maior a licitação em epígrafe, objetivando: 
Registro de preço para futura e eventual Contratação de 
Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de 
internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse município de 
Governador Nunes Freire - MA, que foi adiada "sine die", a data 
de realização da sessão pública de abertura do Pregão, a qual se 
encontrava mareada para o dia 11!10/2022. terça-feira às 
09:00hs. Nova data para a sessão publica de abertura da 
licitação em epígrafe será oportunamente comunicada, 
mediante publicação no (Diário Oficial do Estado, Jornal de 
Grande Circulação Regional e no Diário Oficial do Município). 
Esclarecimentos adicionais através do e-mail: 
cpIgna017@hotmai1.com Governador Nunes Freire — MA. 10 
de outubro de 2022. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA — 
Secretário Municipal de Administração, Comercio e Industria. 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, Processo 
Administrativo n0 2022.10.07.0012, torna público, em 
obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n" 
7.892/2013. e suas alterações, combinado com o Decreto 
Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua IN TENÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal. bem como convida 

os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição 

de Órgão Participante. do Registro de Preços, para futura e 

eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o 
Fornecimento de Material Permanente, Eletrodomésticos. 

• • • • .. • . 

Página 

Eletrônicos e Equipamentos Áudio e Video desertos 
remanescentes do Pregão Eletrônico 019/2022, de interesse do 
Município de Governador Nunes Freire - MA, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - Os órgãos que 
tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços. 
deverão encaminhar oficio para Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, :situado na Rua do 
Varejão, 1 15 - Centro, Governador Nunes Freire/MA. 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser 
licitado, devidamente acompanhado de: 1.1 — Planilha com 
descrição dos itens e quantitativos estimados. 2 — A 
manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
implicará em concordância com o objeto e condições da 
licitação. 3 — O encaminhamento de documentação incompleta 
ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão 
no Registro de Preços. 4— Prazo para manifestação de interesse 
em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias 
Meis, a partir da publicação do aviso da IRP. conforme .Art. 4" 

P-A do Decreto Federal n° 7892/2013 e suas alteraçãoes. 5 — 
Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) 
Meses. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, localizada na Rua do Varejão, 115 - Centro, 
Governador Nunes Freire/MA, 10 de outubro de 2022 — 
THATYANY COSTA PINHEIRO - Diretora do Setor de 
Compras. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

http://govemadornunesfreire.ma.gov.bdtransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5baldad39e61cccee3174bfb91944ed/13c;2ee104 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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Rússia efetua.••.m'. 'eio 
em massa conta a Ucrânia 
No total, a Rússia Lançou 83 mísseis contra a Ucrânia nesta segunda-feira (10/10), 
sendo que mais de 43 foram derrubados pelas detsas antiaéreas ucaniaras 
0 presidente nisso, Vladontr 

Pium, confirmou ter lança-
do bombardeios "maciços -
contra a 1 krania. em res-

posta ao ataque "terrorista" que des-
truiu parcialmente a ponte da Co-
meta e pelo qual ele acusa Kiev. 

• 
Durante a abertura de um Conse-

lho de Segurança, transmitido pela te - 

levisão. Podo ;numerou respostas "se-
ceras" em Caso de novos ataques da 
licrama contra a IbIssia. 

"Se as tentativas de ataques teme 
ristes em nosso teMatin.) continua-
rem, as respostas da Russia serão se-
veras e sua escala correspondera ao 
nível das ameaças repeesemadas", 
afirmou Putin "Ninguém deve ter dú-
vidas", aterrou. 

Kiev é alvo de bombardeio 
em maior onda de ataques 
em meses 

A Russia realu,ou uma serie de ata-
ques (OITI mísseis elll 'Mias cidades 

ucranianas, incluindo a capital Kit% 
no que parece ser a maior onda de 
bombardeios desde as primeiras se-

manas da guerra 
No total. a Rússia lançou 03 mísseis 

contra a Ele-rareia nesta segunda-feita 
00/101, sendo que mais de 43 foram 
derrubados pelas defesas antiaéreas 
ucranianas. 

A policia nacional ucraniana infor-
mou que pelo menos 10 pessoas mor-
reram e cerca denta ficaram feridas em 
todo o país durante os ataques russos. 

Em um discurso em vídeo, o presl• 
dente rimo, Vladtmtr Puno, coo/ir-
anua que missais de longo alcance hei-
r iam atingido instalações de energia, 
militares ode comunicação da Ocra. 
Ma. 

'Se as tentatbas de realizar ataques 
terroristas no terntorio da Federação 
Russa continuarem, a resposta será 
dura e proporcional ao uivei das ame. 
aças', disse Putin, 

No domingo. o presidente russo 
culpou os serviços de inteligência 
ucranianos pela explosão que danifi-
cou a ti mca ponte que lega a Rels.sla à 
Cometa ocupada, o que classificou de 
atado terrorismo, AI Icrama não coma' 
firmou qualquer envolvimento no in-
cidente. 

Bombardeios voltam a acordar Kiev 
O centro ela capital ucraniana, Kiev, 

acordou na manhã desta segunda-lei-
ra CUM 1.1 SOM de fortes explosões que 
podiam ser ouvidas em diferentes 
Ateus da cidade 

De acordo com a porta-voz do De. 
parlamento de Situações de Emers 
penda de Kiev, Svidana Vodolaga, ci-
tada pela agência de noticias 111,rin-

forni, várias pessoas foram nutrias 
nos bombardeios. Houve pelo menos 
oito óbitos em apenas tun destruo. 

Segundo o perna! Kyrv Indepen-
dem, citado pela agência de metidas 
RUE, foram registradas pelo menos 
quatro explosões no centro da capital 
ucraniana nesta mankai — e toltinas 

de fumaça fomo vistas no centro da 
cidade, 

Esta da primeira vez que Kiev ata-
cada em vários meses —e as explo-
sões também parcecern ser tnuito mais 
centrais do que os ataques realizados 
anteriormente na guerra, segundo o 
Jornalista Paul Manes. 

As autoridades ucranianas dizem 
que várias pessoas tambem ficaram 
feridas em novos ataques com rnIssets 
em ia porizlezhia durante:e noite. 

O inombateleio erra, censo desta ci-
dade no sul da Ucrânia inalou deze-
nas de civismo ultimes dias, em ITICICI 

ao contra-ataquei das tropas ucrania-
nas para retomar terras mi sul e no 
leste controladas pela Russia 

A União Europeia afirmou que os 
ataques russos a civis na Ucrânia 
equivalem a um "crime de guerra"— e 
países como a %Unita esta° pressio-
nando por mais sançõea, enquanto li-
deres europeus roefurnaram seu 
apitai a [Intima. 

1) presidente ucraniano, Weloch myr 
Zelen.sicy, disse que o G7 (grupe', for-
mado pelas 7 maiores economias do 
mundm vai realizar orna reunias, de 
emergência para debater recenies 
ataques e que ele vai lazer um discur-
so. 

Morre jovem baleado por colega em ataque a escola 

UMADOLESCENTEDE15ANOS FOI DETIDO NAUIRMA QUARTA-FEIRAAPOSIXSPARAR CONTRA [RÊS COLEGAS EM ESCOLA DO CEARA 

O estudante Júlio César de Souza In, com profundo pesar, a notícia da ambientes escolares 
Alces, de 15 anos, da Escola Professara morre elo nosso estudante folio César 
Carmosma Ferreira Gomes. em Sobral de Souza Alves, de 15 anos, baleada Registros recorrentes 
(cti, amuai tia noite do sábado após dist ussão na EENIII Professora °ataque no Ceara acerai o primei-
111/101. Ele ler um dos ti Os baleados Carmosina Ferreira Gomes, em 50. ro no ano. No dm do mês passada 
por um colega, molhem de 15 anos, bral na última quarta-leira Meus dois casos de violência em escolas to-
no última quarta-fel:a. 3, A morte liii sentimentos aos ramiliares e amigos rani registrados na Bahia 

confirmada pelo colegio estadual, em neste momento de dor, escreveu. No ella 26 de setembro. une Moles-
notade pesar. Cento de 14 arme, usou a atina dr, pai. 

Ele estava internado na Santa Casa O CaS0 nen policial militam, e matou uma alu-

de Misericórdia de Sobral (SOEIS) Ilrn adolescente de 15 aims foi deu- na cadeirante no Colegio Municipal 

com quadro me:ver:eive] de saúde c a do na ultima q uatta.lelra após dispa- Fordes Sant' Anna, etr, fearreiceis, na 

suspeita de incute encefálica, que aio- cai contra três colegas na escola loca, oeste do Estado. 
da nau havia sido confirmada por no- Ilzada no interior do Cem à Fie ,,stas-tt Dois policiais que estavam nas pro 

cessulade de mais exames Os outros C0111 uma arma de fogo registrada no ximidades da escola o detiveram com 

dois adolescentes atingidos pelo cole- nome de um C,AC ecolecionador, ad- tiros, e ele segue internadu 

ga já receberam alta. rador desporti, o e caçador:. O nome As/lima foi Gonne da Silva Brito, de 

coro ITU e 1160 pesar que somuni- do dono da amen Mio foi divulgado. 15 mos, portadora ele paralisia erre-

cantos o tolenniento de nosso aluno Em depoimento a policia o Jovem bral, que viii na escola unia tenramen-

te-ião Césnr. Nesse momento de dor, a detido disse que sofria bullying delà ta para mclusão e uni locai onde se 

Idds111 Prof Carmostna GnineS se colegas. Ele Mi para a aula no limado sentia segura e acolhida pela comuni-
solidariza tom todas os familiares, de rotina, carregando enrimai: seu dade escolar, 

amigos e comunidade e escolar e e, material escolar, e abriu fogo pot volta No (1...seguinte. mias idade de Mor -

pressa as mais sinceras condolêncl- das 10 horas. O vigilante da escola não rode Chapes, na Chapada Diarnand-

as". disse o colégio mo nota publicada percebeu quede estava armado na, UM adolescente de i anos ater,a 

no instagram, De acordo com a Secretaria da Edu- togo na Escola Municipal Veda Barra-

'e governadora do Ceara, Tzolda Co- cação do Ceará f Seduci, estão sendo das Carneiro onde estudava, e feno a 

la :Pine, também se pronunciou ao- tomadas, com frequènera ações em coordenadora com 000o de uma fasa 

bica morte pelas redes sociais "Roce- prol da segurança e saúde mental mios Ele fiel apreendido pela Policnablitar 

da7:.

rieffl-PEDRD'"'"

Lss'Iessne lele De. Demo a man/. hee 

renoir vi 

""''" .ideidue 0.0'eds.etek„s 
t• o C Se e e'cr,e.s.,‘ . re" i4T10541%.,,Viii, oaum ,r,fre:f.,,,,e4findvn 

==. ' sre=tVnn eme ee eieedeidee, 

drede......te'ree.e.oe.eeduedd DIAdTkara• • Pecai. 
dsr"."-' ? "' Ll..rarr s • a dem . masa neva a asas,  dadV,..r.lams-

' ' jr•Yrrsa:11rIs'Ar Imi 
d.o ..leuNpf buSdul 1.11.0,3Urreáa.t .SAll ! 

Os 

ME•tdd:: 
•VINCIDI Àll 

D mealaral 

Fr ho.w de!, mt.401, MO. soe Dane dada sada-ares. rIn4r,u ,

enolvely,µ1.pne. parN firn•nreetno ..gaue N.. • valhamo. as. sa. mama. s 
mak. narrelpsma ramas.. Numas, M L'esseed Lar, . ^ad,  Doadds d' 

sararas aerraearSa Sera. UI ela,. ,rae,r1 Plls savadrusrmare ss 

i=4,11,4111.1BesesearIM. 

Pema. 

CSIADO/MDADalalae 

ma mem clen snMx 

PI a S. ark-

sm arts 
sarar% cr.a. 

PREFSITURA MUNICIPAL DE C. R1)LINA 

.55 151) DE NDIAMENT() Pregio 003/2u._:..0 Pinte si,, 
Municipal de Carolina, nudiante titi Prego:2as designado polo Poriam 
n" 012. d. 01 cie laneis° de 2021. torna públ.", qu, o Yr.griu E LeDirniLe 
t103/2022-CPLi'MC. do upo Menor beco por item, tem r'ima objelo o 
Reglere de reeços para eq.deleào de Alecheamentem de .0 sornam e ma-
terial da consumo pam uso hOdPII.D, DuddKo odDDIPIPP,,,N 
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26 SEXTA- FEIRA, 14- OUTUBRO - 2022 (1$
NICA, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a seleção de 
proposta mais vantajosa para registro de preços objetivando eventual 
e futura aquisição de gêneros alimentícios em geral, visando aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, em 
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei 
n" 10.520. de 2002, Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
à Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamen-
te à Lei nu 8.666, de 1993 e as condições do Edital a realizar-se às 
15:00 (quinze) horas do dia 28 de outubro de 2022. O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comis-
são Permanente de Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro, 
Esperantinópolis - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço 
eletrônico www.portaldeesperantinopolisma.com.br. Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço, telefone: (99) 98853-8649 e através 
do E-mail: cplesperantinopolis@tmail.com.  ou na página www.çs-
perantinopolis.ma.go  Esperantinópolis - MA, 10 de outubro de 
2022. Kellvane Ferreira Sousa Secretária Municipal de Administra-
ção Portana N°005/2021. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N/'. 004/2022. O Municí-
pio de Esperantinópolis através da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito 
público, com sede á Rua Claudio Carneiro, S/N - Centro - Esperan-
tinópolis/MA, representado neste ato pelo Secretário Municipal de 
Saúde, senhor Joelson Ribeiro Bezerra, torna público que fica aberto 
no período de 17 de outubro de 2022 a 18 de novembro de 2022 o 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM (ul-
trassom, tomografia, endoscopia, eeocardiograma) E EXAMES LA-
BORMORIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SUS - SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. A sessão pública para o julgamento dos envelopes contendo 
a Documentação dos interessados em participar DESTE CREDEN-
CIAMENTO será realizada no dia 21 de novembro de 2022 às 10:00 
horas na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Jefferson 
Moreira, SN, Centro, Esperantinópolis - MA - MA. BASE LEGAL: 
Lei Federal n". 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis 
d. 8.883/94. n". 9.032/95, 11". 9.648/98 e d. 9.854. O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comis-
são Permanente de Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro, 
Esperantinópolis - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas. Esclare-
cimento adicional no mesmo endereço, telefone: (99) 98853-8649 
e através do E-mail: eplesperantinopolis gmail.com. ou na pagina 
www.esperantinopolis.ma,gov.br. Esperantinópolis - MA, 10 de outu-
bro de 2022. Joelson Ribeiro Bezerra Secretário Municipal de Saúde 

e Saneamento Portaria 008/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE- MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PRE-

GÃO ELETRÔNICO SRP 034/2022 O município de Governador 

Nunes Freire. Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal 
de Governador Nunes Freire/MA, torna público aos interessados que, 

por motivos de força maior a licitação em epígrafe, objetivando: Re-

gistro de preço para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Juridi-

ca(s) especializada no Fornecimento de sinal de internei dedicada via 
Fibra óptica incluindo instalação. Manutenção e ser x iços técnicos de 

interesse município de Governador Nunes Freire- MA, que foi adiada 

"sine rue", a data de realização da sessão pública de abertura do Pre-

gão, a qual se encontrava mareada para o dia 11/102022, terça-feira 

às 09:00hs. Nova data para a sessão pública de abertura da licitação 

em epigrafe será oportunamente comunicada, mediante publicação no 

D.O. PUBLICAÇÕES DE 'I ERCEIROS 

(Diário Oficial do Estado, Jornal de Grande Circulação Regional e no 
Diário Oficial do Município). Esclarecimentos adicionais atras és do 
e-mail:  cpignf2017@lhotmail.com Governador Nunes Freire - N1A, 
10 de outubro de 2022. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA - 
Secretario Municipal de Administração, Comercio e Industria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2022. 
A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanen-
te de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide do Decreto -N° 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, licita-
ção na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, sob o regime de Fornecimento. isando a Formação 
de registro de preços para futura e eventual aquisição de Patrulha 
Mecanizada (Trator e Grades Aradoras). proveniente do convênio 
919583:2021, visando atender as necessidades da Prefeitura Muni-
cipal [cato - MA, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumento. ABERTURA: 31 de outubro de 2022. 
às 08h00min, atras és da plataforma: Mips:// licitar. dignaljrfisome. De-
mais informações no e-mail  epl à:atui ici tacao@ginai I. com. leatit MA, 
11 de outubro de 2022_ Denilson Odilon Fonseca Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022. A 
Prefeitura Municipal de Icatu,MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide do Decreto tf 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação 
na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo Menor Preço 
Por Item, sob o regime de Empreitada Por Preço Unitário, visando 
a Formação de registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na realização de exames laboratoriais de 
análises clinicas para atendimento das demandas das Unidades de 
Saúde do município de leatu - MA, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas oeste instrumento. ABERTURA; 01 
de novembro de 2022. às 08h00min, através da platatOrma: 
licitandigitalNhome. Demais informações no e-mail cplicatulicita-
cao(á)gmail.com.  'caiu/MA, 11 de outubro de 2022, Denilson Odilon 
Fonséca Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS 
VIEIRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N. " 012/2022 
A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MA, através de 
seu Presidente de Licitação, torna público para conhecimento de to-
dos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Tomada de 

Preço. TIPO, Menor Preço Global, por lote. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada em obras de pavimentação Asfáltica que 

serão asfaltadas em ruas da sede do Municipio de Jenipapo dos Viei-

ras - MA, para atender as necessidades da Secretaria de OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO. BASE LEGAL: Lei Federal n. 

" 8.666/93, Lei o' 123/06 e alterações posteriores e as condições do 

Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: 

às 09h do dia 04 de novembro de 2022. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 

do Município https://jenipapodosvieiras.ma.gov.britransparenciaili-

citacoes ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. Os 

interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de RS 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala de Reunião 

da CPL. localizada na Rua João Lago da Silva, S/N - Centro- Escla-

recimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 as 12:00hs e no 

email: cpljenivapoü,gmail.com e pelo telefone 99 98511-8958 Jeni-

papo dos Vieiras/MA. CEP: 65962-000. Jenipapo dos Vieiras -MA. 

Antônio iranilion de Carvalho. Presidente da CPL. 
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ESTADO DO MARANHAO RUBRICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

!UNTADA DE PUBLICAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 034/2022 
Sistema de Registro de Preços 

Junto aos autos do processo licitatório n2 034/2022, na 
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço "por 
item", as publicações do aviso de adiamento de licitação no Diário Oficial 
do Município (em 21/11/2022); Diário Oficial do Estado do 
Maranhão (21/11/2022); no Jornal de Grande Circulação "O 
IMPARCIAL" (em 22/11/2022), no Quadro de Avisos desta Prefeitura 
Municipal (em 21/11/2022). 

Governador Nunes Freire - MA, em 22 de Novembro de 2022. 

}os F." ndrade 
Secretária Municipal Ai ministração, Co rcio e Indústria 

Rua do Varejão n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 

CEP — 65.284-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ - 01.612.834/0001-10 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO IV' 034/2022. O Município de Governador Nunes Freire (MA), 
através da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio da Secretária 
Municipal de Administração, Comercio e Industria, torna público aos interessados que, com 

base na Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, e subsidiariamente as disposições 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará às 09:00h do dia 05 de dezembro de 

2022, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2022 do tipo menor preço por item, 
tendo como Objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) 
Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de intemet dedicada via Fibra óptica 

incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 

Nunes Freire — MA, que havia sido adiada na data do dia 10/10/2022. De acordo com o 

Edital e Anexos. A presente licitação será realizada no portal de compras públicas 

www,portaklecomprkpublicas.conthr e será presidida pelo pregoeiro desta prefeitura 

municipal. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta grátis ou ser 

adquirido no sue oficial deste poder executivo - www.governaclornuesfreire.nia.Qm.br e no 

Portal de Compras Públicas www.portaidecomprasoublicas.contbri onde poderão ser 

consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra, ou pelo 

e-mail: ep1gn120170)hotrnaii.com Governador Nunes Freire - MA, em 21 de novembro de 

2022. JOSE FÁBIO ANDRADE DE SOUZA — Secretário Municipal de Administração, 

Comercio e Industria. 
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AVISO DE REPÚBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 034/2022. O Municipio de 
Governador Nunes Freire (MA), através da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio da 
Secretária Municipal de Administração, Comercio e Industrie, 
torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006. e subsidiariamente 
as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
realizará às 09:00h do dia 05 de dezembro de 2022, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico ri.° —034/2022 do tipo menor 
preço por item, lendo corno Objeto o REGISTRO DE PREÇO 
para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via 
Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços 
técnicos de interesse municipio de Governador Nunes Freire — 
MA, que havia sido adiada na data do dia 10/10/2022. De 
acordo com o Edital e Anexos, A presente licitação será 
realizada no portal de compras públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br e será presidida pelo 
pregoeiro desta prefeitura municipal. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis para consulta grátis ou ser adquirido 
no site oficial deste poder executivo - 
s,vww.governadornuesfreire.ma.gov.br e no Portal de Compras 
Públicas www.portaldecompraspublicas,com.bri onde poderão 
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra, ou pelo e-mail: 
cpIgnf2017@hatmaiLeom Governador Nunes Freire - MA, em 
21 de novembro de 2022. JOSE FABIO ANDRADE DE 
SOUZA — Secretário Municipal de Administração, Comercio e 
Industria. 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração, Comercio e 
Industria, torna publico para conhecimento dos interessados 
que REVOGA a licitação de N° 036/2022 — na modalidade de 
Pregão Eletrônico, publicado no Diário Oficial do Estado 
(DOM), na data do dia 21 de novembro de 2022. Caderno de 
Terceiros Edição: 213, que tem como objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção com 
reposição de peças e aquisição de ar condicionado para atender 
as necessidades do Município de Governador Nunes Freire — 
MA, nos termos do artigo 49, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações. Governador Nunes Freire/MA 21 de novembro de 
2022 - JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA - Secretário 
Municipal de Administração, Comercio e industria. 

2~~iieiei~ 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FRE1RE/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo n'' 
2111.001/2022, toma público, em obediência ao disposto no 
Art. 5" do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações, 
combinado com o Decreto Municipal n° 003/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR. registra sua 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — 1RP no àmbito 
Municipal, hern como convida os Órgãos e entidades 
interessadas em participar, na condição de órgão Participante, 
do Registro de Preços, para futura e eventual Contrafação de 
Pessoa(s) Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de 
Manutenção com Reposição de Peças e Aquisição de Ar 
Condicionado, de interesse do município de Governador Nunes 

Freire/MA, mediante realização de licitação pública na 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO. 

httpligovernadornunesfreire.ma.gov.biltransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2f48092db264e8a342780a645ec32bb21889a483

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - 
Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido 
Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
FreireMA, situado na Rua do Varejão, 115 - centro, 
Governador Nunes Freire!MA, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 
acompanhado de: 1.1 — Planilha com descrição dos itens e 
quantitativos estimados. 2 — A manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, implicará em concordância 
com o objeto e condições da licitação. 3 — O encaminhamento 
de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 — 
Prazo para manifestação de interesse em participar do presente 
Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação 
do aviso da IRP, conforme Art. 4 § 1°-A do Decreto Federal 
n' 7892/2013 e suas alterações. 5— Prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, localizada na Rua 
do Varejão, 115 - centro, Governador Nunes Freire/MA, 21 de 
novembro de 2022 — THATYANY COSTA PINHEIRO — 
Diretora do Departamento de Compras. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSÁDO PELO ENDEREÇO: 

http:i/governadornu nesfreire.ma.gov. br/transparencia/diano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2f48092db264e8a342780a645ec32bb2f889a483

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço: www.licitanewtonbello.corrabr - Prefeitura Municipal 

de Governador Newton Bello, MA. O edital completo está à disposi-

ção dos interesaados nos sites: www.governadornewtonbello.ma.gov. 

br, www.licitanewtonbello.com.br. Esclarecimentos 'adicionais pode-

rão ser obtidos através do e-mail: cplgnb2021@gmal1.com. Governa-

dor Newton Bello/ MA, I 6 de novembro de 2022. Valéria Adrielley 

Silveira Bezerra — Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE - MA 

AVISO DE: REPUBLICAÇÃO DE LICTIAÇÃO PUBLICA PRE-
GÃO ELETRÔNICO N°034/2022. O Município de Governador Nu-
nes Freire (MA), através da Prefeitura Municipal de Governador Nu-
nes FreireiMA, por meio da Secretária Municipal de Administraçao, 
Comercio e Industrio, torna público aos interessados que, com base 
na Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, e subsidiaria-
mente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
realizará às 09:00h do dia 05 de dezembro de 2022, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2022 do tipo menor preço por 
item, tendo como Objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e 
eventual Contrafação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no For-
necimento de sinal de internei dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse nrenicípio 
de Governador Nunes Freire — MA, que havia sido adiada na data 
do dia 10/10/2022. De acordo com o Edital e Anexos. A presente 
licitação será realizada no portal de compras públicas www.portalde-
compraspublicas,com.br e será presidida pelo pregoeiro desta prefei-
tura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para 
consulta grátis ou ser adquirido no site oficial deste poder executi-
vo - www.govcrnadornuesfreire.ma.gov.br e no Portal de Compras 
Públicas www.portaldecompraspublicas.com.bri onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 
no endereço supra, ou pelo e-mail: ep1anf2017(iabotmai acorri Go-
vernador Nunes Freire - MA, em 21 de navernbro de 2022. JOSE 
FABIO ANDRADE DE SOUZA — Secretário Municipal de Admi-
nistração. Comercio e Industrio. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
036/2022. O Município de Governador Nunes Freire (MA), através 
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio 

da Secretária Municipal de Administração. Comercio e Industrio. 
torna público aos interessados que, com base na Lei n 111.520/02, 
Lei Complementar n°. 123/2006, e subsidiariamente as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará às 09:00h 

do dia 06 de dezembro de 2022, a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n' 036.'2022. do tipo menor preço por item, tendo conto 

Objeto o Registro de Preços para Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 

para Prestação dos Serviços de Manutenção com Reposição de Peças 
e Aquisição de Ar Condicionado, de interesse do município de Go-
vernador Nunes Freire/MA, de acordo com o Edital e Anexos. A pre-
sente licitação será realizada no portal de compras pablicas WWW, 

portaldecompraspublicas.conabr e será presidida pelo pregoeiro 

desta prefeitura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis para consulta grátis ou ser adquirido no site oficial 
deste poder executivo - www.governadornuesfreire.ma.gov.br e no 
Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.bri 
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclareci-
mentos adicionais no endereço supra, ou pelo e-mail: cpIgni2017(ii, 
hotmail.com Governador Nunes Freire - MA, era 21 de novembro de 

2022. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA — Secretário Municipal 

de Administração. Comercio e Industrio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MÁ 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO n° 033/2022 (SRP) A Prefeitura Municipal de Joào Lis-
boa — MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna publico para 
conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Maior Desconto Percentual por Item, OB-

JETO: Aquisição eventual e futura de combustível na bomba. CÓDI-

GO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei n" 10.52002. Decreto Fe-
deral n° 10.024/2019. Lei n" 8.666/93 e as condições do Edital. Data 
de Abertura: 02 de dezembro de 2022 ás 08:00 hs (oito horas). horário 
de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados c 
obtidos no endereço eletrônico a, ww.comprasgoventamentais._gox, 
bi. Mar): joaolisbotania.gov.bn podendo ainda ser obtido por meio de 
solicitação no e-mail cpljoaolisboa ottria.il.com e, por fim, consul-
tado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento 
de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de Arreca-
dação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, 
com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) 
sito na Av. Imperatriz n" 1331. Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas ás 12:00 horas. MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 
— PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 031/2022. 
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da Coordenação 
Municipal de Administração e Finanças, torna público que fará li-
citação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 
BASE LEGAL: Lei ri° 10.520/2002, Decreto IV 10.024/2019 e peta 
Lei no 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de Instituição 
Financeira Pública ou Privada, para operar os serviços e gerem:la-
mento de créditos provenientes da folha de pagamento das servido-
res públicos municipais da Prefeitura Municipal de 1.agoa Grande do 
Maranhão. ABERTURA: 07 de dezembro de 2022 ás 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se á disposição 
dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação. os 
Av. 10 de inalo, SN — Centro -- Lagoa Grande do Maranhão. MA, ho-
rário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico WWW.aortalde-
compraspublicas.corn.bn por e-mail cplelagoagrandeamadov.br ou 
na página wvevelagoagrandedomaranhao.maomv.br. Lagoa Grande 
do Maranhão (MA), 16 de novembro de 2022. ANTÔNIO KLEBER 
CARDOSO DA SILVA. Coordenação Municipal de Administração e 
Finanças. Portaria n" 014/2021-MEG-GF. 

AVISO DF LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°. 007/2022. 
O Município de Lagoa Grande do Maranhão através da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de 
Transporte e Obras, torna público que, realizará licitação na moda-

lidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e altera-
ções. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de fornecimento e instalação de postes de concreto armado circular 

para iluminação pública, incluindo braços, luminárias e infraestmtu-

ra no município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. ABERTURA: 
08 de dezembro às 9:20h. INFORMAÇÕES.. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na Av. I" de maio, SN — Centro — Lagoa 
Grande do Maranfrão!IVIA, horário de 08:00 às 12:00 horas, por 
e-mail £.Pl lagoaárande.ma.gos,.br ou na página www.lagoagran-
dedomaranhaoana.gov.br. Lagoa Grande do Maranhão (MA), 14 
de novembro de 2022. Kleber Gonçalves. Secretário de Transporte e 
Obras. Portaria IV 17/2021-PMEG-GP. 
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COMUNICADO HOSPITAL ESPERANÇA StA 
- UDI HOSPITAL, CNPJ 02.284,062.0011)70, tor-
na piitilteo que recebeu da Secretaria Munietpal de 
Meio Ambiente - SEMMAM. a Licença de Instala-
cfio (LI) o" 18t2022, cum validade até 16,11/2023, 
para empreendimento comercial e de serviços. cuja 
atividade consiste no atendimento medico-hospita-
lar, localizado na Av. Prof. Carlos Cunha n` 2000 
- Bairro: Jaracaty - CEP: 6507o-820 
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• CR111-M A 
NOTA OE FALECIMENTO 

O Conselho Roo Ceai de Medidna do Maranhao Iam.. comunicar *01 
0001005 • hrciedarle ela geral 0 Inedneento geedtea DRA. HELENA MENDES 
MONTEIRO C0I,0M4l lia oaerrinic 0. 19/1,2022 0 , 400 L o.s. MA. 

411 Orreffirriaddd. o 0119,-04 Mela P.e ninei.. 0O1001*3..80 305 

tamisar...usos 9042 28102. 

Saa Lona. MA, 2' de ...antro de 2022 

JOSÉ CARLOS FIGUEIREDO PERRANOES 
PRESIDENTE EM EXERCICIO 

PILL.FEITURA MUNICIPAL DE RIACIIÃO 
Praça Nus. Senhora de NIZ.Itie. 0' 142. 
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SEMAD 
FOLHA 
RUBMCA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela 
Lei Complementar n° 147/2014). 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022. 

BASE LEGAL 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar no. 123/2006, Decreto 
Federal no 10.024/2019, Lei Complementar no. 147/2014, 
Decreto Federal no 8.538/15 e alterações, Decreto Federal 
no 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais 
legislações correlatas. 

' OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de 
Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal 
de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse município de 
Governador Nunes Freire — MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário. 
LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA www. portaldecompraspu blicas. com. br/ 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 
PÚBLICA: 

05 de Dezembro de 2022. 

09:00 (nove horas) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos). 

FONTE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta 
de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire — MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 
70 § 20 do Decreto Federal no 7.892/2013. 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: www,governadornunesfreire.ma.gov.br/ 
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FOLHA 
RUBRICA  RUBRICA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 - SRP 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NOS TERMOS DA LEI N0 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA 
LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR N0 123/06 E 147/2014 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaidecomfiras_publicas.com.bri O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável e propor a homologação. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 05/12/2022 às 09:00 (nove  horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Modo de  disputa: Aberto 
Valor Estimado: R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta centavos). 
1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: 
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 
Nunes Freire — MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Rua do Varejão no 115, Centro— Governador Nunes Freire— MA 
Home Page: www.novernadornunesfreire.ma.gov.bri 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser 
utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I, da Lei Complementar no 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014. 
I - Deverá realizar processo licitatário destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal no 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado.; 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 70, § 20 do Decreto Federal no 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da 
contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÔRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.bd 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: wvw,i.governadomunesfreire.ma.gov.br/ 

Página 3 de 66 



SEMALP CO,„..1= 
FOLHA •LID 
RUBRICA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, 
de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição; 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: vvvvvv.00vernadornunesfreire.ma.gov.br/ 
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário). 
COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

4.3.9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.9.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes 
itens; 

4.3.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.10.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.1.1.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.12.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.13.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.14.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.15.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
se são pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n0 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeiro. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br/., quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Rua do Varejão no 115, Centro Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: www.governadornuriesfreire.ma.gov.bri 

Página 8 de 66 



SEMAD Gi 
FOLHA - 
RUBRICA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
n° 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 30, § 20, da LEI No 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.1. Produzidos no país; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
7.27.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
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7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.29.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 70 e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaç5es de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta,. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados 
da solicitação. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ 
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS eoeo Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas — CNEP (www.portaidatransparenda.gov.bri);
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( 
www.cnj.jus.briimprobiciadeadmiconsultar_requerido.php). 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https:7 ortaacu. ov,brkesponsabilizacao-publicaflicitantes-inidoneosi);
9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
ejttps:j/certídoes-Apf.apps.tcu._gov.bri).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaidoernpreendedor.gov.br;

10.1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.1.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.1.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.1.7.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 
1943, acompanhada da certidão negativa de infração à legislação de proteção ao trabalho, 
expedida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.1.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.1.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

12.1.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
no 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.1.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.1.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em 
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa no 11, de 05 de 
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §20 da lei 10.406/2002; 

12.1.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial; 

12.1.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

12.1.2.4. 
social. 

É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

12.1.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §20 da lei10.406/2002; 

12.1.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LG  

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = 
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Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

12.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

12.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB no 1.594/2015, e 
1.422/2013. 

12.1.6. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, 
conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei no 11.638/2007. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

13.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

13.2. A proponente deverá apresentar documentos de outorga ou dispensa de autorização da 
Agência Nacional de Telecomunicação para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) 

13.2.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão 
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

13.2.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as 
providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar 
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para 
adotar as medidas necessárias. 

13.2.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
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documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

13.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DOS RECURSOS. 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 
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A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

15.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 
("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações 
futuras da Administração Pública. 

18.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão 
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

18.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços. 

18.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

18.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às 
normas vigentes. 

18.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

18.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 
bem classificado durante a fase competitiva; 

18.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n0 8.666, de 1993; 

Rua do Varejão no 115, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
Home Page: vvww.governadornunesfreire.ma.gov.br/ 

Página 20 de 66 



SEMAD 
FOLHA 
RUBMCA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

18.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

18.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

18.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do 
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 
ao do licitante vencedor do certame. 

18.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o 
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento 
em igualdade de condições; 

18.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de 
Governador Nunes Freire - MA; 

18.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato 
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de 
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei no 8.666/93; 

18.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis 
acima, o adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e 
determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 
do contrato. 

18.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Edital; 

18.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços e neste Edital. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

19.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer 
comunicação entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou 
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

19.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, quando a(s) 
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

19.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

20. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

20.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

20.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão 
responsável pelas compras do município; 

20.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização; 

20.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório; 

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado 
para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

20.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
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20.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

20.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

20.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

20.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

20.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 

20.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

21. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

21.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa 
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do 
qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

21.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

21.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

21.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

21.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

21.3. O órgão gerenciador, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 
órgãos não participantes. 
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22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

22.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

22.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto no 
9.488, de 2018); 

22.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §30 do Decreto no 
7892, de 2013, alterado pelo Decreto no 9.488, de 2018); 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme § 60, do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013; 

22.6.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA 
poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no § 60 do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

23.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
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24.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

24.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
seu recebimento. 

24.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

24.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 
1993; 

24.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 
contidas no edital e seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

24.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

24.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6°, III, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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24.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

24.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
a nexos. 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

25. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

25.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratuai são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

28. DO PAGAMENTO. 

28.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

29.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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29.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.5. Não mantiver a proposta; 

29.1.6. Cometer fraude fiscal; 

29.1.7. Comportar-se de modo inidôrreo; 

29.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 
8666/93. 

29.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que 
a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

29.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo No 87, da Lei No 
8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre 
o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. No 87 da Lei No 
8.666/93, c/c art. No 7° da Lei No 10.520/02 e art. No 14 do Decreto No 3.555/00. 
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29.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

29.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Governador Nunes Freire - MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

29.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

29.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

30.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecornpraspubicas.com.br/ 
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